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TOMADA DE PREÇO N.º 013/2018 

 
 
1. INTRODUÇÃO 
 
1.1 - A Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu, torna público que fará realizar licitação, sob a 
modalidade de TOMADA DE PREÇO N.º 13/2018, do tipo Menor Preço Global, sob regime de 
Empreitada por Preço Unitário das obras e/ou serviços de engenharia, caracterizados e especificados no 
Projeto Básico (Escopo dos Serviços). 
 
1.2 - A presente Tomada de Preço e a adjudicação dela decorrente se regem por toda a legislação 
aplicável à espécie, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.93, e 
suas alterações, e dá outras providências, bem como pelas disposições deste Edital e da Minuta de 
Contrato (Anexo I), normas que as licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e 
irrestritamente. 
 
1.3 - As retificações do Edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, serão 
divulgadas pela imprensa, da mesma forma que se deu publicidade ao presente Edital. 
 
1.4 - A Tomada de Preços a que se refere este Edital poderá ser adiada, revogada por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada, sem que caiba às 
licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes motivos, de acordo com o artigo 49 da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 
 
1.5 - Os interessados poderão ter acesso ao Edital, e seus anexos através do site oficial da Prefeitura 
Municipal de Casimiro de Abreu no endereço http://www.casimirodeabreu.rj.gov.br/, na seção Licitações ou 
na Comissão Permanente de Licitação, no endereço supracitado, até 24 (vinte e quatro) horas anteriores à 
data do recebimento das propostas, mediante permuta por 02 (duas) Resmas de Papel A4. 
 
1.6 - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
1.6.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data da licitação, conforme § 2º do Artigo 41 da Lei 8.666 de 1993, 
o licitante poderá impugnar o ato convocatório desta licitação, mediante petição, dirigida à Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, devendo protocolizá-la na Rua Padre Anchieta nº. 234, Centro, Casimiro 
de Abreu – RJ. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório ate o transito em julgado da decisão a ela pertinente; 
1.6.1.1. No prazo legal, o Presidente receberá as impugnações ao ato convocatório, encaminhando-as à 
Procuradoria Geral do Município e após a autoridade competente para decisão. O Presidente comunicará 
as decisões das impugnações no prazo de 24 horas e, sendo acolhidas, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 
1.6.2. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
da Lei 8.666/93, devendo protocolar o pedido em até 5 (cinco ) dias úteis antes da data fixada para 
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a administração julgar e responder a impugnação em até 
03 (três) dias úteis, nos termos do § 1º do Artigo 41 da citada Lei; 
1.6.3. Os pedidos de esclarecimentos, obedecido o prazo do subitem 1.6.1, deverão ser encaminhados à 
CPL/SECGOV, preferencialmente por meio eletrônico, via internet, via correio eletrônico 
licitacao@casimirodeabreu.rj.gov.br ou pelo telefone (22) 2778-9808. 
1.6.4. O esclarecimento de dúvidas e informações sobre os projetos, Planilhas de Quantitativos e Custos 
Unitários (Orçamento Analítico por Serviço), Memoriais Descritivos e Cronogramas Físico-Financeiros do 
edital poderão ser requeridos, por escrito à Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos – 
S.M.O.H.S.P, situada na Rua Franklin José dos Santos, nº 156, Centro, Casimiro de Abreu – RJ, das 10h 
às 16h, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, até dois dias úteis anteriores à data fixada 
neste edital para recebimento das propostas. 
 
2. AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 
 
2.1 - Autorização do Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serv. Públicos, constante do Processo 
Administrativo n.º 7636/2018 de 06/09/2018. 
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3. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO:  
 
3.1 - Dia: 28 de dezembro de 2018, às 09h30min., a Comissão Permanente de Licitação - CPL - estará 
reunida na Sala de Reuniões, na Rua Padre Anchieta, n.º 234 - Centro - Casimiro de Abreu - RJ, para 
receber e iniciar a abertura dos envelopes referentes à TOMADA DE PREÇO N.º 13/2018. 
 
4. OBJETO 
 
4.1 - O objeto da presente Tomada de Preços é a contratação de empresa legalmente habilitada para a 
execução de Obra de construção do conjunto habitacional com casas populares “Casa Tipo RJ – 
IQ-131” (06 unidades) e conclusão de (30 unidades), Loteamento Pollo II, em Professor Souza – 3º 
Distrito do Municipio de Casimiro de Abreu-RJ. 
 
5. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
 
5.1 – As despesas decorrentes da execução do contrato, relativo ao presente Edital, serão custeadas 
através da seguinte dotação orçamentária, conforme segue: 
Secretaria Municipal de Obras, Hbaitação e Serviços Públicos: 
 
Elemento de Despesa Programa de Trabalho .Origem do Recurso 
4.4.90.51.00.00.00.00.0209. 
CR 340 

20.10.16.482.0019.1.170 

Recurso do convenio – C.R. 
Nº 0250376-15/2008 – 
Ministério das Cidades – 
Caixa Economica Federal 

4.4.90.51.00.00.00.00.0101 
CR 338 

Recurso de contrapartida 

 
5.2 - O demonstrativo contendo o orçamento estimado, sob a forma de Planilha de Quantitativos e Custos 
Unitários totalizando a importância de R$ 566.769,48 (quinhentos e sessenta e seis mil e setecentos e 
sessenta e nove reais e quarenta e oito centavos); 
 
6. TIPO DE LICITAÇÃO 
 
6.1 – A presente Tomada de Preço é do Tipo Menor Preço Global, sob regime de execução Empreitada 
por Preço Unitário. 
 
7. PRAZOS 
 
7.1 - Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento. Os prazos somente se 
iniciam e vencem em dias de expediente no órgão ou entidade. 
 
7.2 - O prazo de execução das obras ou serviços será em perfeita obediência ao Cronograma Físico-
Financeiro (Anexo VII). O prazo para início dos trabalhos é conforme o Cronograma Físico-Financeiro, 
contados do recebimento do Memorando de Início. 
 
7.3 - O prazo do subitem 7.2 poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, ou alterado, na forma do 
artigo 65, ambos da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 
 
7.4 - As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, contados da 
data da realização da licitação. 
 
7.5 - Na hipótese do Município de Casimiro de Abreu não assinar o contrato com a empresa vencedora ou 
com outra, na ordem de classificação, no prazo de 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, as 
licitantes ficarão liberadas de quaisquer compromissos assumidos. 
 
7.6 - Os prazos relativos aos recursos administrativos são disciplinados em seção própria deste Edital. 
 
8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
8.1 - Poderão participar desta licitação quaisquer empresas que: 
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8.1.1 - estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade pertinente com o objeto desta 
licitação, devendo ser comprovado pelo contrato social; 
 
8.1.2 - Estejam devidamente cadastradas no Cadastro de Fornecedores do Município de Casimiro de 
Abreu, ou que atendam a todas as condições exigidas para cadastramento até o 3º (terceiro) dia anterior à 
data de recebimento das propostas, na forma prevista no § 2º do artigo 22, da Lei Federal 8.666/93; 
 
8.1.3 - comprovem possuir os documentos necessários de habilitação previstos neste edital. 
 
8.2 - Não poderão concorrer neste certame as empresas: 
 
8.2.1 - Suspensas temporariamente de participar de licitações e impedidas de contratar com a 
Administração Municipal Direta e Indireta, nos termos do inciso III, do artigo 87, da Lei Federal 8.666/93;  
 
8.2.2 - já incursos na pena do inciso IV, do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, seja qual for o órgão ou entidade 
que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública; 
 
8.2.3 - que incorrerem em quaisquer das situações previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
 
8.2.4 – em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
8.2.5 - empresa sob o controle acionário de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas; 
 
8.2.6 - empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnico sejam 
servidores do Município ou de seus fundos, fundações ou autarquias; 
 
8.2.7 - pessoas físicas ou jurídicas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação; 
 
8.3 - Não serão admitidas à Tomada de Preços as empresas suspensas do direito de licitar, no prazo e nas 
condições do impedimento, as declaradas inidôneas pela Administração Direta ou Indireta, inclusive 
Fundações, nos níveis federal, estadual ou municipal. Será realizada consulta junto ao Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Municipal para verificação dos 
impedimentos. 
 
8.4 - A empresa vencedora poderá realizar operações de transformação societária, fusão, cisão e 
incorporação até a aceitação definitiva das obras, desde que submeta tal fato ao Municipio de Casimiro 
com antecedência de 30 (trinta) dias, para verificação de suas implicações com o objeto do Contrato. 
 
8.5 - Não será permitida a participação de mais uma empresa sob o controle acionário de um mesmo grupo 
de pessoas físicas ou jurídicas. 
 
8.6 - Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 
componentes do seu quadro técnico sejam servidores do Município ou de suas sociedades 
paraestatais, fundações ou autarquias, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores à data desta Tomada de Preço, ou que tenham participado como autores ou colaboradores 
do projeto da obra objeto desta Tomada de Preços. 
 
8.7 - Não será permitida a participação de licitantes que tenham participado da elaboração do projeto, bem 
como de licitantes cujo quadro técnico seja integrado por profissional que tenha participado como autor ou 
colaborador do projeto. 
 
8.8 - Não será permitida a participação de sociedades cooperativas em razão da natureza do objeto do 
presente certame. 
 
8.9 - Os documentos integrantes do ENVELOPE N.º A - DOCUMENTAÇÃO poderão ser apresentados em 
original, por cópias simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por Membro da CPL (mediante 
apresentação do respectivo original para conferência da Comissão Permanente de Licitação), ou por meio 
de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet, numeradas e rubricados 
pelo responsável ou representantes legais da proponente. 
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8.10 - A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação do original, por 
ocasião da abertura dos ENVELOPES, nos termos do item 9, para fim de conferência e autenticação pela 
Comissão Permanente de Licitações, admitindo-se sua aceitação nos moldes do artigo 32, da Lei Federal 
n.º 8.666/93. 
 
9 - HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 
 
9.1 - As empresas licitantes apresentarão no ENVELOPE "A" os documentos especificados a seguir: 
 
a)  Documentação relativa à habilitação jurídica; 
b)  Documentação relativa à qualificação técnica; 
c)  Documentação relativa à qualificação econômico-financeira; 
d)  Documentação relativa à regularidade fiscal; 
e)  Documentação relativa à regularidade trabalhista; 
f)  Declarações e Documentos Complementares. 

 
9.2. DA REPRESENTAÇÃO DA LICITANTE: 
 
9.2.1. No dia, hora e local estabelecidos neste Edital, o proponente deverá comprovar que detém poderes 
para a formulação de propostas e para a prática dos atos relativos ao certame, apresentando-se junto a 
Comissão Permanente de Licitação, munido de documento que o habilite. 
 
9.2.2. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada DENTRO DO ENVELOPE 
“A”, para análise pela Comissão Permanente de Licitação. 
 
9.2.3. O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada licitante e os documentos 
deverão estar dentro do Envelope de Documentação “A”, que consistem em: 
 

a. Cópia e original da Carteira de identidade ou de qualquer outro documento com foto, reconhecido 
e devidamente inscrito no Órgão a que pertencente; 

b. Sendo realizado por dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá 
este apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado. 
Em se tratando de sociedade comercial ou sociedade por ações, deve estar acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores. No caso de Microempreendedor Individual, 
apresentar o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, disponível em 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br; No caso de sociedade civil, o responsável deve 
apresentar a inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício. Em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, deve ser apresentado 
o decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame; 

c. Procuração pública ou particular ou Credenciamento, ambos com firma reconhecida, conforme o 
Anexo XII, exceto quando o representante a ser credenciado pelo licitante possuir poderes de 
representação da mesma, independente de autorização de outrem, constante dos documentos 
previsto no item “b”; 
 

9.2.4. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 
 
9.2.4.1. O licitante enquadrado na condição de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP 
deverá apresentar: 

a) Declaração de enquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ANEXO XV); 
b) Declaração ou Documento congênere que confirme o enquadramento declarado pela empresa na 

condição de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, registrada no respectivo 
órgão de registro público (JUCERJA). 

c) O licitante que, por inobservância, deixar de apresentar a Declaração ou Documento Congênere 
exigido no item “2” da alínea “a” deste item, poderá, a critério da Comissão, ter o documento 
consultado junto ao órgão de registro através da internet no ato de Credenciamento e, se a 
consulta for positiva, o mesmo receberá o beneficio previsto na alínea “a” deste item. 

d) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das ME/EPP/MEI 
(Certidões), será assegurado o prazo de 5  ( cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para 
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pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 

e)  A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 6.7.1, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

f) A Licitante vencedora que reiteradas vezes não apresentar a Regularidade fiscal atualizada e for 
comprovado que na data do certame a empresa estava regular com o ente federado emissor da 
certidão, poderá a PMCA/RJ aplicar a penalidade prevista no Artigo 7º da Lei 10.520/2002, 
também incorrerão nesta situação as empresas que solicitarem o benefício previstos no item 6.7.1 
e não se manifestarem sobre a causa do impedimento da apresentação do documento no prazo 
previsto em Lei. 
 

9.2.5. A ausência dos documentos arrolados nas alíneas “a” e “c” do irem 9.2.3 não inabilita a 
licitante, mas importará a preclusão do direito da representação da empresa na sessão. 
 
9.2.6. A ausência do documento arrolado na letra “a” do item 9.2.4.1 decairá o direito do uso das 
prerrogativas estabelecidas na Lei Federal 123/06. 
9.2.7. Serão aceitos envelopes encaminhados por meros portadores que não estejam munidos dos 
documentos mencionados nas alíneas “a” e “c” do item 9.2.3. 
 
(A) - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
(A.1) - Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
 
(A.2) - CPF e Cédula de Identidade do proprietário, diretores ou sócios, caso estes não constem 
relacionados nos documentos acima 
(A.3) - Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus 
administradores; 
 
(A.4) - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedade Civil, acompanhada da prova da composição 
da diretoria em exercício; 
 
(A.5) - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
(A.6) - Na hipótese de existir alteração nos documentos citados em (A.2) e (A.3), posteriormente à 
constituição da firma ou sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma 
consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor. 
 
(B) - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
(B.1) - Certificado de Registro do licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 
ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, compatível com o objeto da licitação; 
(B.1a) - Certificado de Registro do Responsável Técnico do licitante no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia – CREA ou ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU; 
(B.2) Prova de possuir no seu quadro permanente, na data do Certame, profissional de nível superior, 
Engenheiro Civil ou Arquiteto detentor(es) de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, demonstrando sua aptidão por já haver sido responsável técnico por atividade 
pertinente e compatível em características com o objeto da Carta Convite, acompanhado de Certidão de 
Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA; limitado à parcela de maior relevância, sendo: 
 
(B.2a) – Construção ou Reforma de Edificações; 
 

(B.2.b) – A(s) certidão(ões) ou atestado(s), acompanhado(s) de Certidão de Acervo Técnico 
(CAT) expedida pelo CREA ou CAU que não for possível conferir na internet a sua autenticidade, 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório 
competente, ou cópia acompanhada do original para autenticação por membro da CPL, ou por 
publicação em órgão da imprensa oficial, de acordo com a Lei 13.726, de 08 de outubro de 2018. 
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(B.2.c) - A comprovação de que o responsável técnico faz parte do quadro permanente da licitante, 
conforme exigido no item B.2, se dera por VÍNCULO através do contrato social ou certidão simplificada da 
junta comercial do estado, quando o profissional for sócio da licitante; Através da cópia da carteira de 
trabalho ou da ficha de registro contendo a última alteração de salário, quando o profissional for 
empregado; Através de contrato de trabalho com vigência dentro do prazo para execução do objeto desta 
licitação ou por prazo indeterminado, ou contrato de prestação de serviços; ou no caso de empresas de 
economia de sociedade anônima, através de publicação na imprensa relativa à eleição, quando se tratar 
de diretor de empresa de capital aberto e/ou também, em todas as hipóteses, mediante a simples 
apresentação da Certidão de Registro junto ao CREA ou se for o caso no CAU. 
 
(B.2.d) - No caso da licitante vencedora apresentar o registro no CREA ou CAU de outro estado da 
Federação, será obrigatório a apresentação do visto no respectivo registro, pelo CREA-RJ ou CAU-RJ. 
(B.3) – Declaração de que o Responsável da licitante visitou o local das obras, e tomou conhecimento das 
condições para execução do objeto desta licitação conforme (Anexo IX). 
 
(B.3.a) - Será facultada visita técnica. A visita deverá ser agendada através do telefone (22) 2778-2062 ou 
na Secretaria Municipal de Obras, situada na Rua Franklin José dos Santos, n.º 156 – Centro – Casimiro 
de Abreu-RJ, de segunda a sexta-feira das 8 às 16 horas, devendo a mesma ser agendada até o último dia 
útil anterior a data marcada para o recebimento dos envelopes. 
 
(B.3.b) - A visita será realizada através de um responsável devidamente identificado, munido de 
documento que o autorize a representar a empresa, sendo que não será permitida a participação de um 
mesmo representante para mais de uma empresa licitante 
 
(B.3.c) - Os Documentos que trata o item anterior serão: documento de identificação com foto e procuração 
pública ou particular com firma reconhecida no caso de procurador - Caso a procuração seja por 
instrumento particular, deverá ser juntado o Contrato Social ou documento equivalente que comprove os 
poderes do outorgante; Requerimento de Empresário ou Contrato Social ou outro documento equivalente e 
documento de identidade com foto no caso de Sócio-gerente ou Empresário Individual; 
 
(B.3.d) - Os documentos deverão ser apresentados em cópias autenticadas ou deverão ser apresentados 
os originais para conferência conforme previsão constante neste edital;  

 
(B.3.e) - Caso a empresa opte por não realizar a visita, deverá apresentar declaração, no dia do 
certame dentro do envelope “A”, informando que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à execução do objeto da licitação, assumindo total responsabilidade pela não 
realização da visita e que não utilizará desta prerrogativa para quaisquer questionamentos futuros, que 
ensejem avenças técnicas ou financeiras que venham a onerar a Administração. A declaração deverá ser 
feita em papel timbrado da licitante e deve conter o reconhecimento de firma da assinatura do responsável 
legal da licitante. 
 
(B.3.f) - Não será permitida a reunião de vários licitantes numa mesma data e horário, para evitar o 
conhecimento prévio acerca do universo de licitantes. 
 
(B.3.g) A licitante que deixar de apresentar o Atestado de Visita ou a Declaração de pleno conhecimento 
das condições e peculiaridades inerentes à execução do objeto da licitação será considerada inabilitada. 
 
(B.4) - Prova de possuir disponibilidade de Instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequado à 
realização do objeto da licitação (conforme Anexo VIII); 
 
(B.5) – Declaração explicita do responsável técnico autorizando sua inclusão na equipe técnica, de acordo 
com o modelo constante do Anexo XII, devidamente preenchido e assinado; 
 
(C) - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
(C.1) - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da Empresa. Quando encerrados 
há mais de três meses da data de apresentação da proposta, admitir-se-á atualização dos valores, por 
índices oficiais, sendo vedada a substituição das demonstrações financeiras por balancete ou balanços 
provisórios. Tratando-se de sociedade por quotas de responsabilidade limitada ou de capital fechado, o 
balanço poderá ser substituído pela declaração do imposto de renda do último exercício, cuja cópia 
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autenticada deverá acompanhar o quadro demonstrativo comprobatório da boa situação financeira da 
empresa. 
 
(C.1.a) - As demonstrações contábeis e o balanço patrimonial deverão estar acompanhados do 
Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário do exercício apresentado, devidamente 
registrado na Junta Comercial ou no órgão competente, na forma da Lei. 
 
(C.2) - Comprovação através do balanço, ou da declaração de imposto de renda, de que possui: 
 
(C.2.a)– Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um virgula zero) Será considerado como 
Índice de Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela 
soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo. 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
ILG = --------------------------------------------------------------------------------------- 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
(C.2.b)- Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1,0 (um vírgula zero) Será considerado como 
índice de Liquidez Corrente o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante. 
ATIVO CIRCULANTE 
ILC = --------------------------------------------- 
PASSIVO CIRCULANTE 
 
(C.2. c) – Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a 1,0 (um vírgula zero). Será considerado Índice de 
Endividamento o quociente da divisão da soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo pelo 
Patrimônio Líquido.  
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL À LONGO PRAZO 

IE = ---------------------------------------------------------------------------------------------- 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 
(C.3) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, emitidas até 90 (noventa) dias da data estabelecida no preâmbulo deste edital, exceto 
quando dela constar o prazo de validade; 

a)Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de Recuperação 
Judicial ou Pedido de Homologação de Recuperação Extrajudicial, caso seja comprovado no Momento da 
entrega da documentação exigida no presente item, que o plano de Recuperação já foi aprovado ou 
Homologado pelo juízo competente. 
 
(C.3a) - Certidão do Cartório Distribuidor indicando quantos são os cartórios, exceto se a empresa estiver 
sediada no município de Casimiro de Abreu; 
 
(C.4) – Comprovação de ser dotada, na data de apresentação da proposta, de capital social, 
devidamente integralizado, igual ou superior a 56.676,94 (cinqüenta e seis mil e seiscentos e 
setenta e seis reais e noventa e quatro centavos) relativo a 10% (dez por cento) do valor estimado 
para contratação admitida a atualização na forma do art. 31, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
(D) - REGULARIDADE FISCAL 
 
(D.1)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, mediante apresentação de 
Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral; 
 
(D.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, 
mediante apresentação do Comprovante de Inscrição; 
 
(D.3) - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos ou Certidão Positiva Com Efeito de Negativa relativa a tributos e contribuições federais, dívida 
ativa da União e regularidade com as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo 
único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
 
(D.4) - Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com 
Efeito de Negativa relativos à Regularidade Fiscal perante a Receita Estadual acompanhada da Certidão 
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Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria 
Geral do Estado; 
(D.5) - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com 
Efeito de Negativa relativos aos Tributos Municipais; 
 
(D.6) -  Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, mediante a apresentação do Certificado 
de Regularidade do FGTS - CRF, expedida pela Caixa Econômica Federal - CEF; 
 
(D.7) - O Certificado de Registro Cadastral deverá ser apresentado dentro do Envelope “A” Habilitação, sob 
pena de inabilitação. 
 
(D.8) - Para as empresas não sediadas no Estado e no Município do Rio de Janeiro, o(s) documento(s) 
emitido(s) pelas Fazendas Municipal, Estadual ou do Distrito Federal, do domicílio ou sede da licitante 
deverá(ão) comprovar a inexistência tanto de débitos inscritos quanto de não inscritos na Dívida Ativa ou 
demonstrar de outra forma documental tal situação fiscal, podendo, para tanto, estar(em) acompanhado(s) 
de legislação específica ou informação oficial do órgão fazendário. 
 
(E) - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA. 
 
(E.1) - Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados em face de trabalhadores menores, em 
obediência à Lei nº 9.854/99, que deverá ser emitida junto à Delegacia Regional do Trabalho no Estado do 
Rio de Janeiro, para as licitantes sediadas fora do Estado do Rio de Janeiro, a certidão deverá ser emitida 
pelo órgão competente no Estado onde a firma tem sua sede ou Declaração firmada pelo licitante em 
cumprimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição da República, modelo Anexo X deste 
Edital, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que 
não emprega menor de dezesseis anos, sob as penas da lei. 
 
(E-2) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
(F) - DECLARAÇÕES E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 
 
(F.1) – Declaração que a empresa não possui em seu quadro de pessoal, servidores, empregados públicos 
ou dirigentes do Município de Casimiro de Abreu, ou que tenha sido, nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, 
ocupantes de cargo, emprego ou função no Município de Casimiro de Abreu, que tenha tomado parte na 
elaboração do projeto como autor ou colaborador, conforme disposição do artigo 9º, da Lei 8.666/93, 
devidamente assinado pelo responsável legal com firma reconhecida, conforme Anexo XI. 
 
(F.2) – Declaração da licitante de superveniência de fato impeditivo da habilitação, observadas as 
penalidades cabíveis (conforme Anexo XIV). 
 
9.2 - O Certificado de Registro Cadastral emitido pela PMCA, atualizado e com as validades da 
documentação vigente na data da licitação, supre a apresentação dos documentos exigidos nas alíneas 
(C.1), (C1.a), (C.3), (C.3.a), (D.1), (D.2), (D.3), (D.4), (D.5), (D.6) e (E2) do item 9, caso estas estejam 
vigentes, sendo necessário a apresentação dos demais documentos e declarações não relacionados 
nesse item, sob pena de inabilitação. 
 
9.3 – A ausência de quaisquer documentos arrolados no item 9 enseja na inabilitação da licitante, assim 
como, aqueles que estiverem fora da sua validade, salvos os casos previstos na LC 123/06 e previsão 
constante do item 9.2.5 e 9.2.6. 
 
10. PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B" 
 
10.1 - A PROPOSTA DE PREÇO será elaborada considerando-se que as obras ou serviços serão 
executados pelo regime de Empreitada por Preço Unitário e será apresentada da seguinte forma: 
I – Proposta Comercial conforme modelo de formulário do Anexo VI ou elaborado pela licitante, contendo o 
Valor Global da Obra, validade da Proposta, digitados, carimbados com o sinal da licitante e assinados 
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is). 
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II – Orçamento Analítico, discriminando por item os custos com materiais, mão de obra, equipamento entre 
outros, referente a Obra, conforme Modelo Constante do Anexo III; 
III – Cronograma Físico Financeiro, contendo o cronograma de execução da obra, prazos e demais 
condições estabelecidos, conforme Modelo constante do Anexo VII 
 
10.2 - No preço proposto serão computadas todas as despesas para a execução das obras ou serviços. O 
preço proposto considerará a totalidade dos custos e despesas do objeto da presente Tomada de Preços e 
todas as despesas com instalação do canteiro de obra, mobilizações e desmobilizações de instalações 
provisórias, limpeza final da obra, sinalização, energia, mão-de-obra, materiais, máquinas e equipamentos, 
encargos das leis trabalhistas e sociais, todos os custos diretos e indiretos, taxas, remuneração, despesas 
fiscais e financeiras, e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste Edital, mas 
julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta Tomada de Preços. 
 
10.3. Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro ou má 
interpretação do objeto da TP ou do Edital. Considerar-se-á que os preços propostos são completos e 
suficientes para pagar todas as obras ou serviços. 
 
11. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS. 
 
11.1 - Os documentos e as propostas exigidos no presente Edital serão apresentados em 02 (dois) 
envelopes indevassáveis e fechados, constando obrigatoriamente da parte externa de cada um as 
seguintes indicações: 
 
(a) - ENVELOPE "A" - DOCUMENTAÇÃO - 1 (uma) via 
“PREFEITURA MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU” 
TOMDA DE PREÇO N.º 013/2018 
NOME COMPLETO E ENDEREÇO DA LICITANTE 
 
(b) - ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇO - 1 (uma) vias 
“PREFEITURA MUNICIPAL DE CASIMIRO DE ABREU” 
TOMADA DE PREÇO N.º 013/2018 
NOME COMPLETO E ENDEREÇO DA LICITANTE 
 
11.2 - Os documentos dos envelopes "A" - HABILITAÇÃO e "B" - PROPOSTA DE PREÇOS serão 
apresentados na forma estabelecida nos itens abaixo: 
 
11.3 - Os documentos exigidos no ENVELOPE "A" - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO poderão ser 
apresentados no original ou em cópia reprográfica autenticada, na forma do artigo 32 da Lei Federal n.º 
8.666/93 e rubricados pelo representante legal da licitante, em qualquer caso, e acompanhados das 
respectivas certidões de publicação no órgão da imprensa oficial, quando for o caso. As folhas da 
documentação deverão estar numeradas em ordem crescente e não poderão conter rasuras ou 
entrelinhas. Na hipótese de falta de numeração, numeração equivocada ou ainda inexistência de rubrica do 
representante legal nas folhas de documentação, poderá a Comissão solicitar ao representante da firma, 
devidamente identificado e que tenha poderes para tanto, que, durante a sessão de abertura do envelope 
“A”, sane a incorreção. Somente a falta de representante legal ou a recusa do mesmo em atender ao 
solicitado é causa suficiente para inabilitação da licitante. 
 
11.3.1 - No caso de autenticação de cópia reprográfica por servidor da Administração, o mesmo deverá 
estar lotado na Comissão de Licitações da PMCA, devendo os documentos originais serem apresentados 
quando solicitados pela Comissão, para conferencia de autenticidade.  
 
11.4 - Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade declarado no 
próprio documento, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da 
realização da licitação. 
 
11.5 - O ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇO - será apresentado contendo os documentos 
enumerados no item 10.01, conforme os modelos constantes dos Anexos do Edital ou elaborados pela 
licitante, digitados, carimbados com carimbo da proponente e assinados pelo(s) seu(s) representante(s) 
legal(is). 
 
11.6. O Preço ofertado será apresentado digitado, em algarismos e por extenso, com duas casas decimais, 
sem rasuras ou entrelinhas, prevalecendo, em caso de discrepância, o valor por extenso. 
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11.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modificações ou substituições da proposta ou de 
quaisquer documentos, uma vez entregues os envelopes. 
 
11.8 - As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. A Prefeitura 
Municipal de Casimiro de Abreu, em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que 
sejam os procedimentos seguidos na tomada de preço ou os seus resultados. 
 
12 - JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E DAS PROPOSTAS 
 
12.1 - Após a recepção dos envelopes das licitantes que acudirem à convocação, na presença destas e 
dos demais interessados presentes ao ato público, a Comissão de Licitação dará início à sessão, com a 
abertura dos envelopes contendo a documentação, momento em que não mais se aceitará documentação 
ou proposta de outras licitantes. 
 
12.2 - Todos os atos praticados na sessão de julgamento serão lavrados em ata assinada pelas licitantes 
presentes e pela Comissão de Licitação. 
 
12.3 - As licitantes se farão representar nas sessões por apenas um representante legal, procurador ou 
pessoa expressamente credenciada. 
 
12.4 - Os documentos serão conferidos de acordo com as exigências desta Tomada de Preço, rubricados 
pelos membros da Comissão de Licitação e licitantes presentes e será informado o resultado da fase de 
habilitação, ficando inabilitadas aquelas licitantes que não apresentarem toda a documentação exigida na 
forma descrita ou que contenham restrições, ressalvados os casos previstos na Lei 123/06 
 
12.5 - A inabilitação da licitante importa em exclusão de seu direito de participar das fases subseqüentes da 
licitação. 
 
12.6 - A Comissão de Licitação publicará no Jornal Oficial do Município o resultado do julgamento da fase 
de habilitação, salvo quando todos os representantes das licitantes estiverem presentes à sessão, 
momento no qual tomarão conhecimento oficial do resultado desta fase. 
 
12.7 - Serão divulgados os nomes das licitantes habilitadas e inabilitadas e devolvidos às inabilitadas os 
envelopes "B" - PROPOSTA DE PREÇO, devidamente fechados, na inexistência de recursos, na 
desistência expressa dos mesmos por todos os licitantes, ou após o julgamento dos recursos. 
 
12.8 – Será lavrada ata contendo todos os atos ocorridos e praticados na fase de Habilitação, a qual será 
assinada pelas licitantes presentes e pela Comissão de Licitação. 
 
12.9 – Na hipótese do certame não ser concluído em decorrência de recurso ou outro fato superveniente, 
os envelopes “B” serão abertos em horário e data a ser publicado no Jornal Oficial do Município, no mesmo 
local do certame, observados os prazos recursais ou sua desistência expressa por todas as licitantes. 
 
12.10 - Caso não seja possível decidir de imediato sobre a habilitação, a Comissão de Licitação poderá 
suspender o Certame e marcar nova data para sua continuidade, intimando todos os participantes ou 
registrando na própria Ata a nova data. 
 
12.11 - Será publicado no Jornal Oficial do Município o resultado da licitação com a indicação do vencedor 
do certame. 
 
12.12 - Após a fase de habilitação não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 
 
12.13 - Ultrapassada a fase de habilitação e aberto o envelope da proposta de preço não cabe 
desclassificação a qualquer licitante por motivo relacionado àquela fase, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
12.14 - É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 
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13 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
(A) HABILITAÇÃO 
 
13.1 - Será habilitada as empresas que comprovem possuir os documentos necessários de habilitação 
previstos neste edital. 
 
13.2 - Será inabilitada a licitante não cadastrada no Cadastro Municipal de Fornecedores ou que não 
apresentar quaisquer dos documentos relacionados no item 9 e demais documentos exigidos neste edital. 
 
13.3 – Será inabilitada a licitantes que infringirem quaisquer das condições deste Edital. 
 
13.4 – Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (ME/EPP): 
 
13.4.1 - As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 
documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estes apresentem alguma 
restrição, conforme art. 43 da LC 123/06. 
 
13.4.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste edital, será 
assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte adjudicatária deste certame o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados do momento em que for declarada a vencedora, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 
13.4.3. - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento tempestivo, 
devidamente fundamentado, a ser dirigido à Comissão de Licitação. 
 
13.4.3.1 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 5 (cinco) dias úteis 
inicialmente concedidos. 
 
13.4.4 - A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste edital implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para celebrar a contratação, 
na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
 
(B) PROPOSTA DE PREÇO 
 
13.5 - Será declarada vencedora a proposta considerada exeqüível e que apresentar o menor preço total, 
considerando os custos adicionais de administração e lucro incluídos no orçamento elaborado pela 
licitante. 
 
13.6 - No caso de empate entre duas ou mais empresas, será adotado o critério de desempate previsto no 
§2º e incisos do Artigo 3º da Lei 8.666/93, e se prevalecendo o empate, o desempate se dará através de 
sorteio promovido em ato público. 
 
13.7 - A Comissão de Licitação desclassificará: 
 
 I - As propostas que não atenderem, no todo ou em parte, às disposições deste Edital; 
 
 II - As propostas com preço excessivo, consideradas como tais as que excederem ao valor do 
orçamento estimado; 
 III - Consideram-se manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço, as 
propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do valor orçado pela administração: 

IV - Dos licitantes classificados na forma do inciso III cujo valor global da proposta for inferior a 
80% (oitenta por cento) do valor orçado pela administração será exigida, para a assinatura do Contrato, 
prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1º do artigo 56 da Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações, igual à diferença entre o valor resultante do inciso III e o valor da 
correspondente proposta. 
 
13.8 - Nas hipóteses em que se configurarem preços inexeqüíveis, a Comissão de Licitação, através de 
diligência, poderá averiguar se a oferta da licitante é viável, dando-lhe a oportunidade de comprovar, 
documentalmente, serem os custos compatíveis com o mercado, tornando possível a execução objeto do 
certame. 
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13.9 - Na hipótese de inabilitação de todos os licitantes ou da desclassificação de todas as propostas, a 
Comissão de Licitação poderá fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova 
documentação ou outras propostas, corrigidas das causas de suas inabilitações ou desclassificações. 
 
13.10 – No caso em que haja a participação e Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos 
do art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006 e a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado o critério de desempate e a preferência 
de contratação. Configurarão por empate as situações em que os valores das propostas, apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada. 
 
13.10.1. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado;  
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos § e 1º do art. 44 da Lei Complementar 
123/06, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § 1º do art. 44 da Lei Complementar 123/06, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
 
13.10.2 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei Complementar 
123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
13.10.3 - O disposto no item 13.10 e em seus subitens, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
13.10.4 - Da reunião para abertura das propostas e classificação das mesmas, será lavrada ata 
circunstanciada. 
 
14 - MEDIÇÕES 
 
14.1 - As medições dos serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro, que será ajustado em 
função de inícios ou reinícios de etapas da obra ou serviço em dias diferentes do primeiro dia útil de cada 
mês. 
 
14.2 - A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor ou prazo do Contrato, 
observado o limite legal estabelecido nos § 1º e 2º do artigo 65 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, será acordado novo Cronograma, atendido o interesse do(a) Prefeitura Municipal de Casimiro 
de Abreu.  
 
15 - FORMA DE PAGAMENTO 
 
15.1 - Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas mensais estabelecidas no 
Cronograma Físico-Financeiro (Anexo VI), observada a obrigatoriedade do percentual de 10% (dez por 
cento) para a última etapa. Os pagamentos serão efetuados após a regular liquidação da despesa, nos 
termos do artigo 63 da Lei Federal n.º 4.320/64, obedecido ao disposto no artigo 71 da Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data do 
protocolo do documento de cobrança na Secretaria Municipal de Fazenda e observado o repasse de 
verbas referentes ao Convênio que originou a presente Licitação. 
 
15.2 - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e após, protocolado na 
PMCA. 
 
15.3 - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso sofrerá incidência de juros de 1% (um 
por cento), ao mês calculado pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do 
documento de cobrança e a data do efetivo pagamento. 
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15.4 - O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado à taxa de 1% (um por cento) 
ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do 
documento de cobrança. 
 
16. CONTRATO 
 
16.1. Integra o presente Edital, sob a forma do Anexo I, a minuta do Contrato cujas disposições 
disciplinarão as relações entre o(a) PMCA e a Adjudicatária. 
 
16.2 - A PMCA convocará a empresa vencedora para a assinatura do respectivo contrato, com uma 
antecedência de 7 (sete) dias. 
 
16.2.1. PARA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO deverá ser apresentado o(s) seguinte(s) documento(s), 
no ato da sua assinatura, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81, com observância do Artigo 64, ambos da Lei Federal 8.666/93: 
16.1.1.1. GARANTIA de até 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, a ser prestada antes do ato de 
assinatura do Contrato, em uma das modalidades previstas no artigo 56, § 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações. Seus reforços poderão ser igualmente prestados nas modalidades previstas no § 1º do 
artigo 56 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. Caso a licitante vencedora escolha a modalidade 
seguro-garantia, esta deverá incluir a cobertura das multas eventualmente aplicadas. 
16.1.1.1.1. As garantias nas modalidades Seguro Garantia e Fiança Bancária deverão ser apresentadas na 
Tesouraria da Prefeitura. O mesmo ocorrerá com a modalidade Espécie, cujo deposito bancário deverá ser 
efetuado na conta do PMCA, a ser fornecida pela Tesouraria. 
16.1.1.1.2. Se no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da adjudicatária ou contratada, não for 
feita a prova do recolhimento de eventual multa por descumprimento das obrigações assumidas no 
contrato, promover-se-ão as medidas necessárias ao desconto da garantia. 
16.1.1.1.3. Será retida a título de garantia da perfeita execução do serviço, de preferência a conta da fatura 
final, parcela igual a 10% do valor do Contrato ou da Nota de Empenho, não devendo, conseqüentemente, 
a última fatura ser inferior a esta última percentagem. 
16.1.1.1.4. A garantia contratual prestada pela licitante vencedora somente será restituída após o integral 
cumprimento do Contrato, podendo ser retida, se necessário, para quitar eventuais obrigações da licitante. 
 
16.3 - Havendo recusa na assinatura do Contrato, é facultado a PMCA independentemente da aplicação 
das sanções administrativas à licitante faltosa, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  
 
16.4 - A Adjudicatária será responsável, na forma do Contrato de obra ou serviço, pela qualidade das obras 
ou serviços executados e dos materiais empregados, em conformidade com as especificações do projeto, 
com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas 
pertinentes, a ser atestada pelo(a) PMCA. A ocorrência de desconformidade implicará no refazimento do 
serviço e na substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) PMCA e sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis. 
 
16.5 - A Adjudicatária será também responsável, na forma do Contrato de obra ou serviço, por todos os 
ônus, encargos e obrigações comerciais, fiscais, tributárias, previdenciárias e trabalhistas, por todas as 
despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, inclusive com iluminação, e por todos os danos e 
prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em especial Concessionários de serviços públicos, em 
virtude da execução de obras ou serviços a seu encargo, respondendo por si e por seus sucessores. 
16.6 - Os motivos de força maior que, a juízo do(a) PMCA, possam justificar a suspensão da contagem de 
prazo, com a prorrogação do contrato, somente serão considerados quando apresentados na ocasião das 
respectivas ocorrências. Não serão considerados quaisquer pedidos de suspensão da contagem de prazo 
baseados em ocorrências não aceitas pela Fiscalização ou apresentados intempestivamente. 
 
16.7 - A Fiscalização da execução das obras ou serviços caberá à(ao)PMCA. A Adjudicatária se submeterá 
a todas as medidas, processos e procedimentos da Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive 
inspeções e testes, executados pela Secretaria responsável e/ou por seus prepostos, não eximem a 
Adjudicatária de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, 
nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.  
 
16.8 – A nomeação do fiscal do Contrato decorrente deste projeto caberá ao gestor da pasta solicitante 
que designará o servidor formalmente, apto para atuar no que for necessário para regularização de faltas 
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ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, podendo ser substituído, em caso de 
ausência ou impedimento, por outro servidor. 
16.9 Ficam reservados ao gestor do contrato o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o 
objeto contratado, desde que não acarrete ônus para a PMCA ou modificação da contratação; 
 
17 - REAJUSTE 
 
17.1 - Somente ocorrerá reajustamento dos Contratos após o período de 12 (doze) meses contados da 
data da assinatura do contrato, com a prévia autorização da PMCA, e nas hipóteses previstas no art. 65 da 
Lei Federal 8.666/93 e alterações. 
17.2 - A Contratada não terá direito a reajustar a etapa da obra ou serviço que, comprovadamente, sofrer 
atraso em conseqüência da ação ou omissão motivada pela própria Contratada, e também da que for 
executada fora do prazo, sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação.  
 
17.1. Os preços que vierem a ser pactuados em decorrência desta licitação serão fixos e irreajustáveis.  
 
17.1.1. No caso de prorrogação do prazo contratual e desde que observado o interregno mínimo de um 
ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, 
da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, os valores contratados poderão ser 
reajustados utilizando-se a variação do Índice de reajustamento das famílias/categoria EMOP – Empresa 
Brasileira de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro, na forma do disposto no art.40, inciso XI, da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 
17.1.2 - Caso venha a ocorrer o aditamento do CONTRATO, na forma prevista no § 1º do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93, os acréscimos de quantidades serão remunerados pelos respectivos custos unitários 
constantes do ORÇAMENTO ANALÍTICO DOS SERVIÇOS POR PREÇOS UNITÁRIOS, que vier a ser 
pactuado com a CONTRATADA; 
 
17.2. Inexiste a possibilidade de adoção pelas partes de qualquer espécie de atualização financeira. 
 
17.3 - A Contratada ratificará os termos de sua proposta no que pertine à manutenção das condições e 
valores estabelecidos para a execução do ajuste, vedada a concessão de reajuste e/ou revisão de preços 
durante o período de vigência do Contrato. 
 
18 – DA VIGÊNCIA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 
 
18.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados, a partir da assinatura do 
mesmo, vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado, ressalvando as hipóteses do art. 57, da 
Lei 8.666/93. 
 
18.2 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 
 
(a) Provisoriamente, na forma prevista na legislação em vigor. 
 
(b) Definitivamente, por comissão designada pelo(a) Secretário(a), após o decurso do prazo de 
conservação e verificada a perfeita adequação do objeto aos termos contratuais. 
 
18.3 - A Adjudicatária é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de má qualidade dos materiais empregados, na forma da lei. 
 
18.4 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 
da obra ou serviço, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 
 
19 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1 - A recusa da Adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido no subitem 16.2 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do disposto na parte 
final do subitem 16.3, sujeitando-a às penalidades previstas no subitem 19.03. 
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19.2 - O atraso injustificado na execução do Contrato de Obra ou Serviço sujeitará a Adjudicatária à multa 
de mora, fixada neste Edital e no Contrato de Obra ou Serviço. Se a multa aplicada for superior ao valor da 
garantia prestada, além da perda desta, responderá a Adjudicatária pela diferença, que será descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
19.3 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato (a) PMCA poderá aplicar as seguintes sanções, 
garantida prévia defesa: 
 
19.3.1 - Advertência; 
 
19.3.2 - Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do contrato, até o período 
máximo de 30 (trinta) dias úteis; 
19.3.3 - Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, após esgotado o prazo fixado no 
subitem anterior; 
 
19.3.4 - Suspensão temporária de participação em licitação, ou impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
19.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
19.4 - As sanções previstas em 19.3.1, 19.3.4 e 19.3.5 poderão ser aplicadas juntamente com aquelas 
previstas em 19.3.2 e 19.3.3, e não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, 
garantida a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
19.5 - As sanções estabelecidas nos subitens 19.3.4 e 19.3.5 são da competência do(a) Secretário 
Municipal de Obras. 
 
19.6 - As sanções previstas nos subitens 19.3.4 e 19.3.5 poderão também ser aplicadas às licitantes que, 
em outras contratações com a Administração Pública de qualquer nível federativo ou com autarquias, 
fundações, empresas públicas ou sociedade de economia mista, tenham: 
 
19.6.1 - sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
 
19.6.2 - praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
19.6.3 - demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de outros 
atos ilícitos praticados. 
 
20. RECURSOS. 
 
20.1 - Dos atos da Administração decorrentes desta Tomada de Preço e da legislação aplicável cabem: 
 
I- Recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos 
de: 
 
a) Habilitação ou inabilitação das licitantes. 
b) Julgamento das propostas. 
c) Anulação ou revogação da licitação. 
d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento. 
e) Rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações. 
f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
 
II. Representação, no prazo de 5 (cinco)  dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da 
licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
 
III. Pedido de Reconsideração, de decisão de Secretário Municipal, na hipótese do artigo 87, inciso IV, da 
Lei Federal n.º 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 
 
20.2 - A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas “a”, “b”, “c” e “e”, excluídos os relativos a 
advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo para 
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os casos previstos nas alíneas “a” e “b”, se presentes os prepostos das licitantes no ato em que foi adotada 
a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 
 
20.3 - O recurso previsto nas alíneas “a” e “b” do inciso I, terá efeito suspensivo, podendo a autoridade 
competente, motivadamente, e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto 
eficácia suspensiva aos demais recursos. 
 
20.4 - Interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
 
20.5 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 
 
20.6 - Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que 
os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 
 
20.7 - Os recursos relativos às sanções administrativas estão previstos na minuta de Contrato (Anexo I). 
 
21. FORO 
 
21.1 - É competente o foro da Comarca do Município de Casimiro de Abreu para dirimir quaisquer dúvidas, 
questões ou demandas relativas a esta Tomada de Preço e à adjudicação dela decorrente. 
 
22. DISPOSIÇÕES FINAIS. 
 
22.01 - Fazem parte integrante deste Edital: 
 
Anexo I - Minuta do Contrato; 
Anexo II - Projeto – Deverá ser retirado na Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos; 
Anexo III - Planilha de Quantitativos e Custos Unitários (Orçamento Analítico por Serviço);  
Anexo IV – Memorial Descritivo; 
Anexo V – Memória de Cálculo; 
Anexo VI – Proposta Comercial; 
Anexo VII - Cronograma Físico-Financeiro; 
Anexo VIII - Declaração de disponibilidade de instalações, aparelhamento e pessoal técnico; 
Anexo IX - Declaração de Visita ao Local das Obras; 
Anexo X - Modelo de Declaração do Menor; 
Anexo XI – (Modelo) Declaração de Ausência de Vínculo com o Serviço Público; 
Anexo XII - Declaração de Equipe Técnica; 
Anexo XIII - Modelo de Carta de Credenciamento; 
Anexo XIV – Declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação; 
Anexo XV - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
 
22.2 - Os interessados poderão comparecer à Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços 
Públicos – S.M.O.H.S.P, situada na Rua Franklin José dos Santos, nº 156, Centro, Casimiro de Abreu – 
RJ, das 10h às 16h, exceto aos sábados, domingos e feriados, com mídia removível para a obtenção dos 
anexos II, III, IV, VII, bem como as informações e esclarecimentos sobre os mesmos. 
 
 
 

Casimiro de Abreu, 13 de dezembro de 2018. 
 

 
 

Bárbara Coutinho Bastos 
Subsecretária de Governo 

Port. 323/18 
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ANEXO I 
 

MINUTA DE CONTRATO 
MINUTA - Contrato n.°        /201_, que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE 
ABREU e a empresa 
_____________________________ referente à 
execução de obra de construção de conjunto 
habitacional com casas populares (casa tipo RJ-
IQ-131) e conclusão de unidades, na forma 
abaixo: 

 
O MUNICÍPIO DE CASIMIRO DE ABREU, inscrito no CNPJ sob o n.º 29.115.458/0001-78, estabelecido 
na Rua Padre Anchieta, 234 – Centro, CEP 28.860-000, nesta Cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços 
Públicos o Sr. ________________________________, e, de outro lado, a empresa 
____________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. _______________________, 
estabelecida na Rua ______, nº ________, _____________ – Município/Estado, representada neste ato 
pelo seu representante legal o Sr. ______________________________, têm entre si, na conformidade do 
que consta o processo administrativo nº. _____________, e da licitação sob a modalidade Tomada de 
Preços  nº.___/20__, com base no que dispõe o Artigo 22, inciso II, da Lei Federal no 8.666/93 e 
alterações, justo e acordado o presente contrato, que se regerá pelas Cláusulas e Condições seguintes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - (LEGISLAÇÃO APLICÁVEL) - Este Contrato se rege por toda legislação 
aplicável à espécie, que desde já se entende como integrante do presente termo, especialmente a Lei 
Federal n.º 8.666, de 21.06.93, e suas alterações, pela Lei Complementar Federal n.º 101, de 04.05.2000, 
pela Lei n.º 2.816, de 17.06.99 (quando a participação de deficientes for compatível com o exercício das 
funções objeto do contrato), pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A 
CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, 
sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste 
instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - (OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO) - O objeto do presente contrato é 
execução de obra de construção de conjunto habitacional com casas populares “casas tipo RJ-IQ-131” (06 
unidades) e conclusão de 30 unidades, Loteamento Pollo II, em Professor Souza – 3º Distrito do Município 
de Casimiro de Abreu, conforme Projeto Básico - Escopo dos Serviços - aprovado e planilhas anexas ao 
Edital da licitação sob a modalidade Tomada de Preços  nº.___/20__. 
 
Parágrafo Primeiro - A execução das obras e/ou serviços objeto do presente contrato, obedecerá o regime 
de execução indireta de empreitada por preço Unitário. 
 
Parágrafo Segundo – O objeto poderá sofrer acréscimos ou supressões, nos limites previstos no Art. 65, 
§§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
e mediante termo aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na obra, no montante 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado o contrato, e, no caso particular de reforma, 
até o limite de 50% (cinquenta por cento) para seus acréscimos. 
 
 Parágrafo Terceiro – Para efeito de observância aos limites de alterções contratuais de que trata o Art. 65, 
§1º da Lei nº 8.666/1993, as reduções ou supressões de quantitativos devem ser consideradas de forma 
isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem sempre ser calculados sobre o 
valor original do contrato, aplcando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de 
compensação entre eles, os limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal. 
 
Parágrafo Quarto – O desconto ofertado pela licitante contratada também incidirá no caso de acréscimo de 
itens novos, devidamente justificados e aprovados pela Administração. 

Parágrafo Quinto – A prestação dos serviços será feita em conformidade com a Proposta Comercial da 
CONTRATADA, datada de ___ de ______ de 2018, acostada no processo administrativo nº 
_______/_____, os quais, juntamente com o Edital da licitação sob a modalidade ___________ 
nº.___/20__ e seus Anexos, são partes integrantes e inseparáveis deste CONTRATO, independentemente 
de transcrição. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - (PRAZO) - O prazo de vigência do contrato será de ___ (_______) dias corridos, 
e começará a fluir a partir do  dia do recebimento, pela contratada, da Autorização para Início da Obra, a 
ser emitida pela Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos.   
 
Parágrafo Primeiro - Na contagem dos prazos, é excluído o dia do início e incluído o do vencimento. Os 
prazos somente se iniciam e vencem e dia de expediente na Prefeitura Municipal de Casimiro de Abreu.  

 
Parágrafo Segundo - As Etapas de Execução e Conclusão (físico/financeiro) obedecerão aos dispostos no 
avexo ____ do Edital da licitação sob a modalidade ___________ nº.___/20__, proecsso administrativo 
___/20___. 

 
Parágrafo Terceiro – O prazo poderá ser prorrogado, mantidas as demais condições desta contratação e 
assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos motivos 
elencados no §1º do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, devidamente autuado em processo, justificada a 
necessidade da prorrogação pelo órgão fiscalizador e consubstanciado no parecer jurídico e na 
autorização do chefe do Executivo, observadas as disposições do § 2º do referido dispositivo legal. 
 
Parágrafo Quarto - Na hipótese de recusa de aceitação, por não atendimento às exigências da 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reexecutar as obras, passando a contar os prazos para 
pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE a partir da data da efetiva aceitação. 
 
Parágrafo Quinto – Considerando que o contrato de obras é por escopo, o término do prazo não é causa 
suficiente para a extinção do ajuste. Cabe à Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos 
apurar se as razões que inviabilizaram a execução do objeto no prazo inicialmente avençado decorreram 
de atuação deficiente da CONTRATADA. 
 
 
Parágrafo Sexto – A CONTRATADA, quando não puder cumprir os prazos estipulados nesta contratação, 
deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, acompanhada de pedido de 
prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições deste contrato, ou que impeça a sua 
execução, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua 
ocorrência. 
 
CLÁUSULA QUARTA (VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS) – o valor global do presente contrato 
é de R$__________(_________________________________reais), discriminado de acordo com a 
planilha integrante da proposta de preços e o cronograma físico-financeiro apresentado pela 
CONTRATADA. 
 
Parágrafo Primeiro - As despesas a serem pagas no exercício corrente, referentes ao objeto do presente 
Contrato, correrão à conta do Programa de Trabalho 20.10.16.482.0019.1.170 e Elementos de Despesa 
4.4.90.51.00.00.00.00.0209. CR 340 (recursos do convênio – C.R. nº 0250376-15/2008 – Ministério das 
Cidades – Caixa Econômica Federal), e 4.4.90.51.00.00.00.00.0101. CR 338 (Recursos de contrapartida), 
respectivos, integrantes do Orçamento da PMCA, para o corrente exercício, destinados à Secretaria 
Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos. 
 
Parágrafo Segundo – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 
orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 
 
CLÁUSULA QUINTA - (FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO) - Os pagamentos serão efetuados em 
conformidade com as etapas mensais estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro (Anexo VII do Edital 
da licitação sob a modalidade Tomada de Preços nº.___/20__), fixada a obrigatoriedade do percentual de 
10% (dez por cento) para a última etapa, e obedecido o sistema de medições adotado pelo Edital. 
 
Parágrafo Primeiro – O pagamento somente será liberado mediante a apresentação, pela CONTRATADA, 
dos seguintes documentos, que deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, quando for o 
caso: 
 

a) Comprovação de matrícula da obra junto ao INSS, a ser apresentada junto à primeira fatura/nota 
fiscal; 

b) Respectivas faturas/notas fiscais; 
c) relação atualizada dos empregados vinculados à execução do contrato; 
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d) Comprovante de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes na obra; 
e) Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, que abrange 

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art. 11 da 
Lei nº 8.212/1991 (Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa); 

f) Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
g) Certidão de débitos Trabalhistas (Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa); 
h) Documento de Arrecadação do Simples Nacional – DAS, devidamente acompanhado do 

comprovante de pagamento da competência anterior ao período de execução dos serviços, para 
os casos das empresas optantes;  

i) Certidão de Débitos Trabalhistas (Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa);  
j) Certidão de Tributos Municipais (Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa); 
k) Comprovante de pagamento da ART do responsável técnico da Contratada;  
l) Cópia do documento de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, emitida pelo CREA/CAU, 

a ser apresentado no caso de realização da primeira medição ou quando houver alteração do 
profissional responsável. 

m) Visto do CREA-RJ/CAU-RJ, caso a contratada seja de outro Estado da Federação, a ser 
apresentado em até 30 (trinta) dias contados do início da autorização para a execução da obra. 

 
Parágrafo Segundo – Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização, 
justificando-se nos autos toda e qualquer divergência em relação à estimativa.  
 
CLÁUSULA SEXTA - (REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO) – O preço fixado na 
cláusula terceira é fixo e irreajustável, inexistindo a possibilidade de adoção pelas partes de qualquer 
espécie de atualização financeira antes de decorrido o prazo de um ano, contado da data de apresentação 
da proposta. 
 
Parágrafo Primeiro – No caso de prorrogação do prazo contratual e desde que observado o interregno 
mínimo de um ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes 
ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, os valores contratados 
poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice de reajustamento das famílias/categoria EMOP 
– Empresa Brasileira de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro. 

Parágrafo Segundo – Será objeto de reajuste apenas o valor remanescente e ainda não pago. 

Parágrafo Terceiro – As partes convencionam que o período decadencial para o contratado solicitar o 
pagamento do reajuste contratual, que deverá ser protolizado na Prefeitura Municipal de Casimiro de 
Abreu, é de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do índice ajustado contratualmente, sob pena de 
decair o seu respectivo direito de crédito, nos termos do Art. 211 do Código Civil. 

Parágrafo Quarto – O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser aplicado, por solicitação da parte que 
encontrar-se em desnível (CONTRATADA ou CONTRATANTE), nos casos elencados no Art. 65, inciso II, 
alínea “d”.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA –  (GARANTIA) - No ato da assinatura do contrato a CONTRATADA, deverá, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, com observância do 
Artigo 64, ambos da Lei Federal 8.666/93, apresentar  GARANTIA de até 5% (cinco por cento) do valor 
total do Contrato, a ser prestada antes do ato de assinatura, em uma das modalidades previstas no artigo 
56, § 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. Seus reforços poderão ser igualmente prestados 
nas modalidades previstas no § 1º do artigo 56 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. Caso a 
licitante vencedora escolha a modalidade seguro-garantia, esta deverá incluir a cobertura das multas 
eventualmente aplicadas. 
 
Paragrafo Primeiro -  As garantias nas modalidades Seguro Garantia e Fiança Bancária deverão ser 
apresentadas na Tesouraria da Prefeitura. O mesmo ocorrerá com a modalidade Espécie, cujo deposito 
bancário deverá ser efetuado na conta do PMCA, a ser fornecida pela Tesouraria. 
 
Paragrafo Segundo  - Se no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da adjudicatária ou 
contratada, não for feita a prova do recolhimento de eventual multa por descumprimento das obrigações 
assumidas no contrato, promover-se-ão as medidas necessárias ao desconto da garantia. 
Paragrafo Terceiro -  Será retida a título de garantia da perfeita execução do serviço, de preferência a 
conta da fatura final, parcela igual a 10% do valor do Contrato ou da Nota de Empenho, não devendo, 
conseqüentemente, a última fatura ser inferior a esta última percentagem. 
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Paragrafo Quarto - A garantia contratual prestada pela licitante vencedora somente será restituída após o 
integral cumprimento do Contrato, podendo ser retida, se necessário, para quitar eventuais obrigações da 
licitante. 
 
CLÁUSULA OITAVA (EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA OBRA) - Cabe ao MUNICÍPIO exercer ampla, 
irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de execução da obra contratada e do comportamento 
do pessoal da CONTRATADA, sem prejuízo do pessoal desta, de fiscalizar seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
 
Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de 
inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo MUNICÍPIO. 
 
Parágrafo Segundo – A existência e atuação do MUNICÍPIO, em nada restringe a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne as obras contratadas e as suas conseqüências e 
implicações, próximas ou remotas. 
 
Parágrafo Terceiro – A fiscalização das obras a que se refere o presente termo será executada sob a 
direção e responsabilidade técnica de funcionário designado pelo MUNICÍPIO, o qual fica desde já 
autorizado a representá-lo em suas relações com a CONTRATADA, em matéria de serviço. 
 
Parágrafo Quarto – A nomeação do fiscal do Contrato decorrente deste projeto caberá ao gestor da pasta 
solicitante que designará o servidor formalmente, apto para atuar no que for necessário para regularização 
de faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, podendo ser substituído, em caso 
de ausência ou impedimento, por outro servidor. 
 
Parágrafo Quinto - Ficam reservados ao gestor do contrato o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo o mais que se 
relacione com o objeto contratado, desde que não acarrete ônus para a PMCA ou modificação da 
contratação; 
 
CLÁUSULA NONA (RESPONSABILIDADE TÉCNICA) – As obras objeto deste contrato serão executadas 
sob a direção e responsabilidade técnica do(a) 
Engenheiro(a)/Arquiteto(a)____________________________________________, que fica autorizado(a) a 
representar a CONTRATADA em suas relações com a CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Único – A CONTRATADA se obriga a manter o profissioanal acima indicado como Responsável 
Técnico na direção dos trabalhos e no local das obras até o seu final. A substituição do Responsável 
Técnico poderá ser feita por outro de igual lastro de experiência e capacidade, cuja aceitação ficará a 
exclusivo critério da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA (OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) - São obrigações da CONTRATADA, durante 
toda a execução do contrato: 
 

I. realizar as obras e/ou os serviços de acordo com a legislação vigente, com todas as exigências 
contidas no Projeto Básico e, se for o caso, à Descrição dos Serviços, ao Escopo dos Serviços ou 
ao Memorial Descritivo, bem como cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e 
seus anexos; 

 
II. executar o contrato com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho; 

 
III. Comunicar à CONTRATANTE as alterações que forem efetuadas em seu contrato social ou 

estatuto; 
 

IV. realizar a matrícula da obra junto ao INSS, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias a contar da 
assinatura do contrato, sendo o cumprimento desta obrigação condição para a liberação dos 
pagamentos; 

 
V. garantir acesso, a qualquer tempo, da fiscalização da CONTRATANTE ao serviço em questão; 

 
VI. Cintificar, imediatamente, a fiscalização da CONTRATANTE de qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verificar no serviço; 
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VII. manter, durante todo o período de execução do Contrato, as condições de habilitação jurídica, 
qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e regularidade 
trabalhista exigidas no Edital que instruiu esta licitação onde foram licitadas as obras e/ou serviços 
objeto do presente instrumento e o teor da sua proposta de preço, sob pena de rescisão do 
Contrato; 

 
VIII. Se responsabilizar durante todo o prazo de execução dos serviçospelo cumprimento das Normas 

de segurança e medicina do trabalho, conforme disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 
Constituição Federal e demais legislações aplicáveis, com vistas a prevenir acidentes de qualquer 
natureza com as máquinas, equipamentos ou empregados, seus ou de terceiros, na execução de 
obras ou serviços ou em decorrência deles. 

 
IX. tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em conseqüência da 

execução dos trabalhos. Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a obrigação de 
reparar os prejuízos que vier a causar a quem quer que seja e quaisquer que tenham sido as 
medidas preventivas adotadas. 

 
X. contratar, por sua conta, todos os seguros exigidos ou que venham a ser exigidos por lei e que 

incidam direta ou indiretamente sobre o objeto deste contrato; 
 

XI. promover por sua conta a cobertura, através de seguros, dos riscos a que se julgar exposta em 
vista das responsabilidades que lhe cabem na execução deste contrato. 

 
XII. prestar, sem ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à correção e revisão de falhas 

ou defeitos verificados na execução do objeto, sempre que à CONTRATADA imputáveis; 
 
XIII. se responsabilizar integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer 

natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste 
Contrato, respondendo por si e por seus sucessores; 

 
XIV. se responsabilizar integralmente pelas penalidades decorrentes da não apresentação do 

Responsável Técnico exigido na Cláusula Sétima, Parágrafo Único, podendo o CONTRATANTE 
reter o valor equivalente à sanção imposta do montante a ser percebido no mês pela 
CONTRATADA; 

 
XV. atender as determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

 
XVI. substituir, por sua conta e responsabilidade, os serviços recusados pelo CONTRATANTE; 
 

XVII. se responsabilizar, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações comerciais, 
fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na 
legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra 
necessária à completa realização das obras, até a sua entrega, perfeitamente concluída. 

 
i) A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados por seus 

empregados, que porventura serão utilizados por força da execução do presente contrato; 
 
ii)  Em caso do ajuizamento de ações trabalhistas pelos empregados da CONTRATADA ou da 

verificação da existência de débitos previdenciários decorrentes da execução do presente contrato 
pela CONTRATADA, com a inclusão do Município de Casimiro de Abreu no pólo passivo como 
responsável subsidiário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o correspondente a 
três vezes o montante dos valores em cobrança, que serão complementados a qualquer tempo com 
nova retenção em caso de insuficiência; 

iii) A retenção prevista na alínea b) será realizada na data do conhecimento pelo Município de Casimiro 
de Abreu da existência da ação trabalhista ou da verificação da existência de débitos previdenciários; 

iv) A retenção somente será liberada com o trânsito em julgado da decisão de improcedência dos pedidos 
ou do efetivo pagamento do título executivo judicial ou do débito previdenciário pela Adjudicatária; 

v) Em não ocorrendo nenhuma das hipóteses previstas na alínea “d”, o CONTRATANTE efetuará o 
pagamento devido nas ações trabalhistas ou dos encargos previdenciários, com o valor retido, não 
cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA; 
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vi) Ocorrendo o término do contrato sem que tenha se dado a decisão final da ação trabalhista ou decisão 
final sobre o débito previdenciário, o valor ficará retido e será pleiteado em processo administrativo 
após o trânsito em julgado e/ou o pagamento da condenação/dívida; 

 
XVIII. obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

no que concerne à despesa da contratação com vínculo empregatício do pessoal a ser empregado 
na execução das obras e/ou serviços descritos no Projeto Básico, e no Projeto Executivo (se 
houver) ou, se for o caso, na Descrição dos Serviços, no Escopo dos Serviços e no Memorial 
Descritivo, englobando todas e quaisquer despesas decorrentes da execução dos contratos de 
trabalho em razão de horário, condição ou demais peculiaridades; 

 
XIX. se responsabilizar integralmente pela iluminação, instalações e despesas delas provenientes, e 

equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras e/ou dos serviços contratados; 
 
XX. se responsabilizar integralmente pela qualidade das obras e/ou serviços e pelos materiais 

empregados, que devem guardar conformidade com as especificações do Projeto Básico ou com 
as especificações da Descrição dos Serviços, do Escopo dos Serviços ou do Memorial Descritivo 
(quando for o caso), com as normas previstas na Lei, e demais normas técnicas pertinentes, a ser 
atestada pelo CONTRATANTE. A ocorrência de desconformidade implicará no refazimento do 
serviço ou na substituição dos materiais recusados, sem quaisquer ônus para o CONTRATANTE e 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE) - São obrigações do 
CONTRATANTE: 
 
I - Realizar os pagamentos na forma e condições previstas; 
II- Realizar a fiscalização das obras contratadas. 
 
Parágrafo Primeiro -  A fiscalização da contratação caberá a servidor a ser formalmente designado pela 
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos, sendo substituído, em caso de ausência ou 
impedimento, por outro servidor lotado na mesma Secretaria;  
 
Parágrafo Segundo - Ficarão reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no CONTRATO e tudo o mais que se relacione 
com o objeto contratado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação da contratação. 
 
Parágrafo Terceiro - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município deverão ser 
solicitadas formalmente pela CONTRATADA à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, 
através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 
 
Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessários ao desenvolvimento de 
sua atividade.  
 
Parágrafo Quinto - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringirão a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da contratação, às implicações 
próximas e remotas perante o TCE-RJ ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 
irregularidades decorrentes da execução contratual não implicará corresponsabilidade do TCE-RJ ou de 
seus prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 
ressarcimento imediato ao TCE-RJ dos prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (FORÇA MAIOR) - Os motivos de força maior que possam impedir a 
CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do contrato deverão ser alegados oportunamente, 
mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em 
ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização, nas épocas oportunas. Os motivos de força 
maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 
 

Parágrafo único - São considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o 
atraso na entrega dos serviços contratados decorrerem: 

 
a) Calamidade Pública; 
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bb))  De outros que se enquadram no conceito do art. 393 do Código Civil Brasileiro, 

devidamente comprovado por laudo pericial do Município.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO) – É facultado à CONTRATANTE 
suspender a execução do contrato e, consequentemente, a contagem do prazos, com as devidas 
justificativas, na forma do Art. 78, XIV da Lei nº 8.666/1993.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (ENTREGA E ACEITAÇÃO DA OBRA) – Após concluída, a obra será 
recebida provisoriamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da 
CONTRATADA. 
 
Parágrafo Primeiro -  Na hipótese de recusa da aceitação, por não atendimento às exigências da 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reexecutar as obras, passando a contar os prazos para 
pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data efetiva da aceitação. 
 
Parágrafo Segundo -  A CONTRATADA deverá enviar comunicação escrita indicando a conclusão da obra, 
para que esta possa ser recebida provisoriamente, após a CONTRATADA tomar as seguintes 
providências: 
 

a) Testar todos os equipamentos ou instalações; 
b) Revisar todos os acabamentos; 
c) Proceder à ligação definitiva de todas as instalações, devidamente oficializadas; 
d) Corrigir os defeitos ou imperfeições apontados ou que venham a ser verificados em qualquer 

elemento da obra executada; 
 
 
Parágrafo Terceiro -  Junto à comunicação escrita indicando a conclusão da obra, para que esta possa ser 
recebida provisoriamente, a CONTRATADA deve enviar os desenhos as built, que deverão ser entregues 
em original, no formato e apresentação definidos pela CONTRATANTE. 

 
Parágrafo Quarto -  O objeto do presente contrato será recebido definitivamente em prazo não superior a 
90 (noventa) dias, após parecer circunstanciado de Comissão, depois de decorrido prazo de observação e 
vistoria que comprove o exato cumprimento dos termos contratuais. 
 
Parágrafo Quinto - o recebimento provisório ou defnitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato. A 
responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção e segurnça dos trabalhos subsiste por 5 
(cinco) anos, contados da data de assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, conforme o Código 
Civil. 
 
Parágrafo Sexto – todos os originais de documentos e desenhos técnicos preparados pela CONTRATADA 
para a execução dos serviços e obras contratados serão de propriedade da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (SANÇÕES ADMINISTRATIVAS) – Quanto à recusa da Adjudicatária em 
assinar o Contrato no prazo estipulado no Edital, bem como inexecução, total ou parcial do contrato, 
execução imperfeita, mora na execução, qualquer inadimplemento ou infração contratual, a 
CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, garantida a defesa prévia e 
no art. 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações as penalidades cabíveis serão: 
 

I. Advertência; 
 

II. Multa de mora de até 1% (hum por cento) por dia útil sobre o valor do saldo não atendido do 
contrato, respeitado o Art. 412 do Código Civil; 

 
III. Multa administrativa que corresponderá ao valor de até 10% (dez por cento) sobre o valor do 

Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não 
executadas:  

a) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;  
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b) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e 
danos das infrações cometidas;  

 
c) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração;  

 
d) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 

inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor inicial do 
contrato. 

 
IV. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pelo 

prazo de até 2 (dois) anos; 
 

V. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, conforme inciso IV do art. 
87 da Lei n.º 8666/93 e suas alterações, até a reabilitação do contratado perante a autoridade que 
prolatou a decisão, sempre após o ressarcimento dos danos. 

 
 
Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nesta cláusula podem cumular-se e não excluem a possibilidade 
de rescisão unilateral do Contrato e aplicação das demais sanções legais cabíveis. 
 
Parágrafo Segundo – Na aplicação das sanções, a CONTRATADA será notificada. Caso aconteçam 3 
(três) tentativas frustradas de entrega da notificação, em datas diferentes, a ciência da CONTRATADA será 
suprida com a publicação da notificação no Jornal Oficial do Município. 
 
Parágrafo Terceiro – As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração à CONTRATADA ou, ainda quando for o caso, cobrada 
judicialmente, em consonância com os §§ 2º e 3º do Art. 86 da Lei nº 8.666/1993. 
 
Parágrafo Quarto – Caso a multa ultrapasse o valor devido pela Administração à CONTRATADA, antes da 
cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida junto à Secretaria Municipal de Fazenda no prazo de 03 
(três) dias úteis, contados da ciência da CONTRATADA da notificação. 
 
Parágrafo Quinto – Nenhum pagamento será efetuado à Contratada antes da comprovação do 
recolhimento da multa ou da prova de sua reconsideração por ato da Administração. 
 
Parágrafo Sexto - As multas não têm caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a 
Contratada de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
Parágrafo Sétimo – A aplicação das multas não elidirá o direito do Município de, em face, do 
descumprimento pactuado, rescindir de pleno direito o Contrato, independente de ação, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais cabíveis, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
Parágrafo Oitavo - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade 
da falta cometida. Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta 
cometida também serão considerados para sua fixação. 
 
Parágrafo Nono – A imposição das penalidades é de competência exclusiva da CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Décimo – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo 
estipulado no edital, contado da convocação, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 
e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a 
aplicação das demais sanções administrativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (RECURSOS) - Contra as decisões que resultarem penalidade, a 
CONTRATADA poderá apresentar, sempre sem efeito suspensivo: 
 
a) Pedido de Reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, da ciência que tiver tido das decisões;  
 
b) Recurso a ser interposto perante a autoridade imediatamente superior, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
da ciência do indeferimento do Pedido de Reconsideração, mediante depósito prévio do valor da multa, em 
moeda corrente, na Secretaria Municipal de Fazenda; 
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c) Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da 
licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA (RESCISÃO) - O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o 
Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das hipóteses previstas no artigo 78, incisos I a XII, XVII e XVIII 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, e observados o § 2º e incisos do artigo 79 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 
 
Parágrafo Primeiro - A decretação da rescisão operará seus efeitos a partir da publicação do Ato 
Administrativo. 
 
Parágrafo Segundo - Rescindido o Contrato, a Administração assumirá imediatamente o seu objeto no 
local e no estado em que a sua execução se encontrar. 
 
Parágrafo Terceiro - Na decretação da rescisão a CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, 
ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo das obras não executadas, sem 
prejuízo do disposto no o disposto no inciso IV  do Art. 80 da Lei nº 8.666/1993. 
 
 
Parágrafo Quarto - Decretada a rescisão por culpa da CONTRATADA, a mesma somente terá direito ao 
recebimento das faturas relativas às obras ou serviços executados até a data da rescisão e apenas 
daquelas que estiverem em condições de aceitação, ressalvado  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder, sem a prévia e 
expressa anuência da CONTATANTE e sempre mediante instrumento próprio. 
 
Parágrafo Primeiro - Fica expressamente vedada a possibilidade de subcontratação de cooperativas. 
 
Parágrafo Segundo - O subcontratado será responsável, junto com a Adjudicatária, pelas obrigações 
decorrentes do objeto do contrato, inclusive as atinentes à Contratada, descritas na cláusula décima, 
quanto aos aspectos previdenciários e trabalhistas, respondendo nos limites da subcontratação, sendo-lhe 
aplicável, assim como a seus sócios, as limitações convencionais e legais 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA (DAS CLÁUSULAS EXORBITANTES) - Fazem parte do presente Contrato 
as prerrogativas constantes no artigo 58 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 
 
Parágrafo único - São cláusulas essenciais do presente Contrato: 
 

a) inadmissibilidade de qualquer direito de retenção sobre as obras executadas; 
 

b) O uso das marcas, patentes, registros, processos e licenças relativas à execução deste Contrato é 
de inteira e exclusiva responsabilidade da Contratada, que também se obriga a eximir o Município 
das conseqüências de qualquer utilização indevida; 

 
c) A eventual tolerância de qualquer infração às disposições deste Contrato, do Edital, da legislação 

ou das normas aplicáveis não configurará novação, renúncia ou perda de quaisquer direitos do 
Município ou da Contratada. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA (DA COBRANÇA JUDICIAL) - A cobrança judicial de quaisquer quantias devidas 
ao MUNICÍPIO e decorrentes do presente termo far-se-á pelo processo de execução fiscal. 
 
Parágrafo Único – Caso a CONTRATANTE tenha que recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe 
for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena 
convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, despesas de processo e honorários de 
advogado, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor do litígio. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA (INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO) - A presente contratação não cria, 
vínculo empregatício ou estatutário entre o MUNICÍPIO e o CONTRATADO, nem gera para este o direito 
de ser posteriormente admitido como servidor municipal e nem o de ser aproveitado nos órgãos da 
administração direta ou indireta do Município. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA (PUBLICAÇÃO) - Obriga-se o Município a mandar publicar em seu 
Jornal Oficial o extrato do presente CONTRATO às suas expensas, para dar-lhe a devida eficácia, no 
prazo disposto no parágrafo único do Art. 61 da Lei nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA (NÃO RENÚNCIA A DIREITOS) - O não exercício, por qualquer das 
partes, de direito previsto neste CONTRATO, não representará renúncia ao seu exercício, com relação ao 
mesmo fato ou a fatos futuros. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA (FORO) - Fica eleito o foro da Comarca de Casimiro de Abreu com 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas do presente 
instrumento. 
 
E, por estarem justas e acordam, as partes assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e na 
presença das suas testemunhas abaixo subscritas. 
 

Casimiro de Abreu ___ de ______ de 201_. 
 

________________________________________  
Secretário Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos 

 
_______________________________________  

Representante: ____________________ 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
1. ___________________________________________ 
CPF:__________________________________________ 
2. ___________________________________________ 
CPF:__________________________________________ 
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ANEXO II - PROJETO 

 
OBS: deverá ser retirado na Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços Públicos; 
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ANEXO III - PLANILHA DE QUANTITATIVOS E CUSTOS UNITÁRIOS 
(Orçamento Analítico por Serviço) 
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ANEXO IV 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 
CCCAAASSSAAA   TTTIIIPPPOOO   333111   
EEESSSPPPEEECCCIIIFFFIIICCCAAAÇÇÇÕÕÕEEESSS   TTTÉÉÉCCCNNNIIICCCAAASSS   PPPAAARRRAAA   CCCOOONNNSSSTTTRRRUUUÇÇÇÃÃÃOOO    
 

MMEEMMOORRIIAALL  DDEESSCCRRIITTIIVVOO  
 
OBRA: Obra de Construção do Conjunto habitacional com Casas Populares” Casa Tipo RJ – 1Q-

I31’’ – RJ ( 6 unidades) e conclusão de 30 unidades. 
 
END.: loteamento Pollo II – Professor Souza – 3º Distrito do Município de Casimiro de Abreu - 

RJ. 
 
 

NORMAS PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 
UNIFAMILIARES  
 

SUMÁRIO 

I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

II – CONSTRUÇÃO 

 A – INSTALAÇÃO E LOCAÇÃO DA OBRA 

 B – COTA DE SOLEIRA 

 C – TRABALHO NO TERRENO 

 D – FUNDAÇÕES 

 E – CONCRETO 

 F – ALVENARIA 

 G – COBERTURA 

 H – REVESTIMENTOS 

I – RODAPÉS, PEITORIS, SOLEIRAS E FILETES 

 J - PISOS E PAVIMENTAÇÕES 

 K – ESQUADRIAS 

 L – VIDROS 

 M – FERRAGENS 

 N – PINTURA 

 O – EQUIPAMENTOS 

 P – INSTALAÇÕES 

 Q – DIVERSOS 

 R – TÉRMINO DA OBRA 
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 I - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

As presentes normas estabelecem o processo de execução de serviços e obras de 
construção de unidades conforme projeto, detalhes e especificações fornecidas pela CEHAB-RJ. 

Em caso de divergência entre as medidas verificadas nos desenhos e as cotas indicadas, 
prevalecerão estas últimas.  

Todos os materiais empregados na construção que não estejam detalhadamente 
especificados nos capítulos correspondentes, deverão ser obrigatoriamente de boa qualidade, de uso 
consagrado na indústria de Construção Civil e obedecer as Normas Brasileiras da ABNT. Quando os 
serviços, materiais e mão-de-obra, ainda assim não estiverem caracterizados sob uma das titulações 
acima, deverão ser respeitados os ditames da boa técnica e as recomendações do fabricante. 

Este procedimento também se estende às exigências do Estado e dos Municípios, através 
dos seus diversos órgãos e das Concessionárias de Serviços Públicos, em tudo o que diz respeito aos 
serviços especificados e/ou necessários à execução da obra. 
 
  II – CONSTRUÇÃO 
 
  A -  INSTALAÇÃO E LOCAÇÃO DA OBRA 

  A.1 - INSTALAÇÃO DA OBRA 
  Serão executadas as instalações necessárias à execução da obra, como barracões e 
galpão aberto para guarda de materiais e maquinário. Deverá prever a instalação de geradores, se 
necessário, para movimentação dos equipamentos, bem como providenciar as ligações provisórias de 
água e esgoto, força e respectivos consumos durante a obra, além de outras fontes de abastecimento d’ 
água, caso a rede pública não atenda às necessidades. 
  A.2 - LOCAÇÃO DA OBRA 
  As casas a serem construídas serão locadas, obedecendo aos afastamentos e 
alinhamentos constantes do projeto de locação das unidades, executando previamente os serviços de 
limpeza, tais como capinagem e retirada de entulho. 

   

B - COTA DE SOLEIRA 
  A cota de soleira será assentada na cota 10,30 tendo como referencia a cota de 
arrasamento, 10,00 locada em planta de situação, e não poderá ficar menor de 10cm do terreno 
circundante a construção. 
  Obedecidas estas cotas, deverão ser atendidos também, os detalhes indicados em 
projeto. 
  Em qualquer caso deverão ser atendidas as condições para o perfeito esgotamento 
sanitário das unidades habitacionais. 
 
 
  Observações: 
 
1. Quando do lançamento da cota de soleira resultar, em qualquer ponto, uma                                         

diferença superior a 0,80m, entre esta e o terreno circundante, as fundações e a laje de contrapiso 
serão executadas em concreto armado. 

2. Deverão ser executadas, sempre que necessárias, rampas ou escadas de acesso, tanto para a 
entrada social, como para a área de serviço, em função dos desníveis resultantes do lançamento de cotas 
de soleiras e da topografia dos lotes. A declividade máxima admissível para rampas será de 10 %. 

 

  C - TRABALHO NO TERRENO 
  C.1 - ESCAVAÇÕES E ATERROS 
  Os trabalhos em terra serão executados de acordo com o tipo de fundação adotado para 
cada terreno. Os aterros deverão ser executados em camadas de 0,20m, devidamente molhadas e 
compactadas. 
  C.2 - ESGOTAMENTO  
  Será efetuado sempre que a natureza do serviço o exigir, com uso de equipamentos 
adequados. Deverá ser executado também, quando for o caso, o serviço de escoramento determinado 
pelo tipo de terreno. 
  C.3 - SONDAGEM 
  Será de responsabilidade da Construtora a realização de sondagens para melhor 
conhecimento do terreno e determinação de fundação apropriada. O processo a ser utilizado será 
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determinado pela SEMHASU de modo que forneçam indicações precisas, sem deixar margem de dúvida 
para interpretação e que permitam resultados conclusivos, indicando claramente a solução a adotar. 
 

 D – FUNDAÇÕES 

  
  Serão adotados os tipos compatíveis com as taxas de trabalho do terreno, onde serão 
construídas as unidades, optando-se sempre que possível pela fundação em radier. Caberá à Construtora 
a apresentação do projeto das fundações à SEMOHSP, para análise e aceitação, não cabendo entretanto, 
qualquer acréscimo no custo contratado da unidade. 
  Fica estabelecido que somente à Construtora caberá a responsabilidade do projeto e da 
execução da solução proposta. 

O projeto acompanhado da memória de cálculo, será apresentado em meio magnético e 
uma cópia em papel sulfite, ficando entendido e acertado, previamente, que este projeto apresentado pela 
Construtora passa à propriedade da SEMOHSP , com cessão plena e total de direitos autorais, podendo 
esta Companhia dispor do referido projeto como melhor lhe convier. 
 

Observações: 
1. Caberá à Construtora os custos de regularização do terreno para implantação das 

fundações, bem como os serviços de cortes e aterros necessários à atender às cotas 
mínimas de soleiras estabelecidas nestas especificações. 

2. A fundação deverá ser armada em toda superfície cuja malha não poderá ficar em 
contato direto com o solo. 

3. Caso seja adotada a fundação tipo radier, esta deverá exceder as dimensões externas 
na frente e nas laterais dos vagões em 0,40m no mínimo e nos fundos 0,60m. Neste 
caso, não serão executados os passeios em placas previstos no projeto. 

 
E  - CONCRETO 
E.1 - CONCRETO CICLÓPICO 
Serão executados no traço 1:3:6 em volume de cimento, areia e pedra, com 30% de pedra 

de mão, nos baldrames de fundação (se for o caso). 
   

E.2 - CONCRETO SIMPLES  
 As camadas impermeabilizadoras diretamente assentes no terreno serão executadas em 

concreto simples nas espessuras de 0,10m no mínimo, no traço 1:3:6 em volume de cimento, areia e 
pedra, conforme projeto. 
  A dimensão das placas dos passeios será de 0,40x0,40x0,40m (se for o caso). 
   

E.3 - CONCRETO ARMADO  
  As fundações e a laje de contra-piso, quando para atender à observação a) do item B e/ou  
determinadas pelo cálculo estrutural, bem como as cintas de amarração das alvenarias, serão em concreto 
armado no traço adequado. 
   
  Observações :   

1. As lajes de forro, serão pré-fabricadas (mistas), executadas segundo os métodos, 
normas e recomendações do fabricante. 

2. As cintas de amarração das alvenarias deverão ser executadas nas dimensões e 
posições descritas no projeto de arquitetura e detalhes, obedecendo o cálculo estrutural 
apresentado. 

3. Caberá à Construtora a apresentação do projeto estrutural completo,  (infra e supra 
estrutura), à SEMOHSP, para análise e aceitação. Fica estabelecido que somente à 
Construtora caberá a responsabilidade do projeto e da execução da solução proposta, 
bem como de sua estabilidade. 
O projeto acompanhado de sua memória de cálculo e dos projetos de sondagem, 

excluídos os apresentados pela SEMOHSP, será apresentado em meio magnético e uma cópia 
em papel sulfite A1, ficando entendido e acertado previamente, que este projeto passa à 
propriedade da SEMOHSP, com cessão plena e total dos direitos autorais, podendo esta 
Companhia dispor do mesmo, como melhor lhe convier. 

 

  F - ALVENARIA   
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 As alvenarias serão executadas em lajotas cerâmicas de 8 furos, nas dimensões e 
posições indicadas no projeto de arquitetura, assentes com argamassa de cimento e saibro no traço 1:8 
em volume, nas juntas horizontais e verticais. As paredes deverão ser executadas em amarração, 
rigorosamente alinhadas, niveladas e em prumo, com juntas de espessura uniforme, com 0,01m no 
máximo. Para portas de madeira serão deixados 8 tacos de madeira de lei (canela), com 0,07m x 0,10m x 
0,03m, para fixação das mesmas. Os tacos serão ranhurados e protegidos com betúvia ou similar. No 
assentamento dos tacos será usada argamassa de cimento e areia no traço 1:4 em volume. As normas 
técnicas para execução das alvenarias deverão ser obedecidas, devendo o serviço apresentar um perfeito 
acabamento. 
 

  G – COBERTURA 
  G.1 - TELHAS  
  Serão de barro, planas, tipo “cerâmicas”. 
  G.2 - ESTRUTURA  
  Será executada em madeira de lei, previamente imunizada, sem peças defeituosas, com 
empenos, rachaduras ou nós. As espécies a serem empregadas deverão ser maçaranduba ou peroba 
rosa. 
  Deverão ser observados os dimensionamentos indicados no projeto, inclusive pilares da 
varanda frontal da casa. 

  Observações : 
1. Não deverá ser empregado madeiramento verde. 
2. A colocação das telhas será feita simultaneamente, de baixo para cima, utilizando-se 

telhas de cumeeira no encontro das águas. 
3. A largura do beiral frontal deverá ser de 0,40m e do beiral dos fundos 0,60m, no 

mínimo. 
4. As estruturas das coberturas (terças, cumeeiras e frechais) deverão ser fixadas às 
cintas de amarração e às empenas laterais, através de grampos de arame galvanizado nº 
12.  

  H – REVESTIMENTOS 
 
  H.1 - EMBOÇO INTERNO E EXTERNO  
  Em massa única, com argamassa de cimento, areia preta de emboço, no traço 1:6, 
espessura de 3cm, inclusive chapisco. 
  
  H.2 - AZULEJO 
  Serão colocados azulejos na parede hidráulica da cozinha e em todas as paredes do 
banheiro até 1,50m de altura, assentes em nata de cimento e rejuntado. 
 
  I.2 - PEITORIS 
  Em mármore branco nacional de 0,02m de espessura por 0,16m de largura com dois 
polimentos assentadas com argamassa e rejuntadas com cimento branco, nas janelas das salas, 
quartos, cozinha e banheiro, com pingadeira e embutido nas alvenarias laterais dos vãos. 
  Não serão aceitos peitoris com irregularidades nas superfícies ou arestas aparentes, bem 
como, aqueles que se apresentarem desnivelados. 

   

J-PISOS E PAVIMENTAÇÕES 
J.1- PISOS 

  Todos os pisos ficarão em concreto desempenado na ocasião de seu lançamento e 
deverão apresentar superfície rigorosamente uniforme e isenta de irregularidades para permitir uma 
perfeita funcionabilidade e eventual pavimentação. 

 J.2- PAVIMENTAÇÕES 
                       Os pisos do banheiro e cozinha receberão piso em cimentado liso, com cimento e 
areia, no traço 1:3, com 0,02m de espessura. 
                        Considerar para as áreas molhadas o perfeito escoamento em direção aos ralos. 
                        A calçada será entregue com piso cimentado e desempenado. 
   

  K–ESQUADRIAS 
  K.1 - PORTAS DE MADEIRA  
  Será colocado marco e folha no vão do banheiro, nas dimensões indicadas em planta. 
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  K1.1 – MATERIAIS A EMPREGAR 
a) Marco – Em canela, sucupira ou imbuia. Seção 0,07x0,035m. 
b) Folha – Lisa com revestimento impresso em fibra de madeira prensada (espessura 

mínima de 0,032m), com miolo maciço de madeira aglomerada e requadro em 
madeira de lei (espessura final de 0,035m). 

K.2- ESQUADRIAS EM AÇO   
Serão colocadas nas dimensões indicadas em planta e deverão ser acompanhadas 

de jogo completo de ferragens. 
a) Portas: sala – cozinha 
b) Janela: sala 
c) Basculante : banheiro e cozinha 

 
  Observação:   

Não deverá haver diminuição dos vãos de iluminação em hipótese alguma  
  K.2.1 – MATERIAIS A EMPREGAR 
  Aço especial acalmado ao alumínio com adição de cobre do tipo COS-COR da COSIPA, 
USI-R-COR da USIMINAS ou CSN-COR da CSN, submetido a um tratamento de superfície com refinador 
que atue como um condicionador de camada, formando núcleos que dão origem a minúsculos cristais de 
fosfatos. Devendo ser utilizado um fosfato de zinco de última geração, com a finalidade de preparar a 
superfície metálica permitindo uma boa aderência da tinta, impedindo a propagação e o desenvolvimento 
do processo corrosivo. Contando também com aplicação de PRIMER (similar ao da linha automotiva) feita 
pelo processo de imersão e curado em estufa elétrica.  A espessura mínima dos batentes será de 0,90mm 
e das folhas 0,75mm. 
 

  L - VIDROS 

  Todos os vidros serão de 4 mm, tipo “fantasia “, modelo  Canelado, Martelado, ou Boreal. 

  M – FERRAGENS 

  M.1- PORTA DO BANHEIRO 

• 2 (duas) tarjetas de ferro, fio redondo de 2” interna e externamente. 

• 3 (três) dobradiças de latão laminado de 3”x 2 ½ “, com eixo de metal. 

             N - PINTURA  

  N.1 - PINTURA INTERNA E EXTERNA 

 
  Será utilizada pintura com tinta acrílica, acabamento fosco, com uma demão de 
impermeabilizante, duas demãos, interna e externamente, no banheiro e cozinha acima do azulejo. 
  N.2 - ESQUADRIAS DE MADEIRA 
  Serão prévia e devidamente corrigidas com massa, lixadas e queimadas com uma demão 
de zarcão e pintadas a óleo brilhante, no mínimo em duas demãos, em cor a ser especificada pela 
SEMOHSP. 

  Importante : O tratamento em todas as peças e elementos de madeira, deverão sempre 
preceder à colocação. 

 

  N.3 - ESQUADRIAS DE AÇO  
  Serão pintadas a óleo fosco, em cor a ser especificada pela SEMOHSP, com no mínimo 
duas demãos, as esquadrias com acabamento a PRIMER. 

  O – EQUIPAMENTOS 

  O.1 - COZINHA  
� Bancada de pia em mármore sintético, na cor especificada pela SEMOHSP, e nas 

dimensões indicadas em projeto. 
� Torneira longa de metal amarelo de 1/2”, de parede. 
� Válvula de plástico de 1”, com tampa. 
� Sifão de plástico tipo Tigre nº 3, de igual ou melhor qualidade. 
� Plug de PVC de 1/2”, para ponto de filtro. 

  O.2 - ÁREA DE SERVIÇO  
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� Tanque em PVC com esfregador e saboneteira. 
� Torneira de metal amarelo de 1/2”, de parede. 
� Sifão sanfonado de tubo de ligação flexível de plástico PVC com  40mm 
�  Válvula de PVC de 1 1/2”, com tampa e tubo de saída. 

  O.3 -  BANHEIRO  
� Vaso sanitário de louça branca, linha popular. 
� Chuveiro de plástico PVC, tipo pera, com braço de 1/2” em PVC com 0,30m de 

comprimento. 
� Registro geral de gaveta, em metal amarelo de 3/4”, com volante. 
� Registro de pressão (corpo bruto, sem canopla), para chuveiro, em metal cromado 

de 1/2”. 
� Caixa de descarga completa, de sobrepor, em plástico, com tubo plástico de 

descida, fixado à alvenaria por meio de duas braçadeiras, rabicho e bolsa de 
ligação dupla para vaso. 

� Lavatório de 0,34 x 0,44m, de louça branca.  
� Torneira de pressão para lavatório de 1/2”. 
� Válvula de 1” em plástico. 
� Sifão com copo em PVC soldável, saída  40mm. 
� Engate plástico (rabicho) para lavatório de 1/2”. 
� Grelha de plástico para ralo sifonado 0,15 x 0,15m. 
� Papeleira em louça branca 
� Saboneteira em louça branca 15 x 7,5cm 

 

  P- INSTALAÇÕES  

  P.1 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
  Todas as instalações obedecerão ao projeto e serão executadas de acordo com as 
Normas e Regulamentos das Concessionárias de Serviços Públicos. Todo o material elétrico a ser 
empregado atenderá às determinações da NB-5410 e será aprovado pela Concessionária. 

a) ELETRODUTOS E CONEXÕES - Serão de PVC flexível, corrugado antichama, 
exceto a entrada (do QDL até o medidor ), que será rígido. 

b) CAIXAS - Serão em PVC antichama e terão dimensões compatíveis com a aplicação. 
c) CONDUTORES de COBRE ou ALUMÍNIO - Com isolamento plástico obedecendo às 

Normas Técnicas em vigor.  
d) INTERRUPTORES - De sobrepor, em placas cinza de material termoplástico, 

acionados por alavanca. 
e) TOMADAS - De sobrepor, em placas cinza de material termoplástico, pino universal. 
f) PLACAS – Do tipo reforçado, em placas cinza de material termoplástico. 
g) DISJUNTORES - Serão instalados disjuntores térmicos (Quick - Lag) com 

amperagem de acordo com o projeto. 
h) PONTOS DE LUZ INTERNOS - Em cada ponto de luz deverá ser instalado “plafonier 

“de ferro zincado de 3”, com receptáculo de porcelana. 
i) ENTRADA, CAIXA de MEDIDOR e QUADRO – A entrada será aérea, sendo padrão  

LIGHT terá dois condutores (fase e neutro) de 16mm² e disjuntor de proteção geral 
1x60A e, sendo CERJ terá dois condutores (fase e neutro) de10 mm² e disjuntor de 
proteção geral 1x40A, além de caixa de aterramento (0,25x0,25x0,25m), com haste 
de aço cobreada, conector e condutor,em conformidade com a norma vigente da 
concessionária local.Será instalado um quadro com tampa, embutido na alvenaria, 
dotado  de um disjuntor de 1x15A (circuito de alimentação da tomada da geladeira), 
um de 1x15A (circuito de alimentação dos demais pontos, exceto o chuveiro elétrico) 
e um de 1x40A (circuito de alimentação do chuveiro elétrico). 

 
 Observações:    
 
Deverá ser observada a seguinte convenção de cores para os condutores (NB5410)                                               
• Condutor fase : preto, branco, vermelho ou cinza; 
• Condutor neutro: azul – claro; 
• Condutor de proteção: verde ou verde-amarelo; 
• Condutor de retorno: amarelo. 

 
 P.2 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
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a) DISTRIBUIÇÃO - As tubulações e conexões serão executadas em plástico PVC rígido, 
juntas soldáveis. Todo ponto de consumo será constituído de conexão com bucha de 
latão. 

b) CAIXA D’ÁGUA – Deverá ser instalado um reservatório superior em, fibra de vidro 
com capacidade de 500 l, apoiado na laje, com tampa e torneira de bóia em metal, 
conforme projeto. 

c) APARELHOS A LIGAR 
� Lavatório 
� Chuveiro 
� Caixa de descarga de sobrepor instalada na altura mínima indicada pelo 

fabricante 
� Pia 
� Tanque   
� Ponto para filtro com plug 

 
 
        Observações: 

� As tubulações serão executadas totalmente embutidas. 
� Todas as conexões de saída localizadas nas superfícies das paredes serão de 

PVC, com bucha de latão e reforço com anel de ferro zincado. 
 
        P.3 - INSTALAÇÕES DE ESGOTOS SANITÁRIOS  
       As instalações de esgotos sanitários deverão ser executadas com a utilização dos 
seguintes materiais.  
                         a)  TUBULAÇÕES: 

� ESGOTO PRIMÁRIO E SECUNDÁRIO - Como indicado no projeto, serão de PVC 
tipo esgoto, padronizado, de acordo com as Normas Técnicas da EB-608 da 
ABNT, com o emprego das peças e conexões adequadas a cada caso, bem como 
diâmetros assinalados em projeto. 

� RAMAL DE VENTILAÇÃO - Executado em PVC, no local e diâmetro adequados, 
conforme projeto, fixado à alvenaria por meio de braçadeiras. 

b)  RALOS SIMPLES E SIFONADOS – Deverão ser instalados nos locais indicados no 
projeto em PVC, com grelha, e nos ralos sifonados, fecho hídrico igual ou superior ao 
0,05 m, e dotado de dispositivo antiespuma. 

c) CAIXAS DE GORDURA E DE INSPEÇÃO – Deverão ser em concreto vibrado, pré-
moldado, com diâmetro de 30 e 60cm respectivamente, do tipo aprovado pela CEDAE 
ou em alvenaria de tijolos maciços, de uma vez, revestida em massa lisa de cimento e 
areia, traço 1:3, em volume, com tampão de acordo com as recomendações 
normativas da Concessionária  

d) FOSSA SÉPTICA- ( Quando for o caso). Serão colocadas fossas e filtros individuais 
(uma por unidade), com capacidade para 5 (cinco) pessoas. 

As fossas e filtros serão pré-fabricadas de acordo com os modelos aprovados pela  
CEDAE e com as normas da ABNT.  
O custo da instalação da fossa e filtro será computado no orçamento de construção da 
unidade. 

P.4 - INSTALAÇÕES DE GÁS  
        Não serão executadas as instalações de gás. 

P.5 - LIGAÇÕES DOMICILIARES 
Deverão ser computados no orçamento de construção da unidade, todos os 

custos correspondentes aos serviços de ligações domiciliares, a saber : 
      P.5.1 - ENERGIA ELÉTRICA 

Ficará a cargo da construtora a colocação de um poste de concreto para cada 2 
casas, com 7,00m quando a rede de energia elétrica passar pelo passeio oposto ao das casas, e 
com 6,00m , quando passar pelo passeio das casas, bem como sua ligação ao QDL da unidade 
habitacional. O custo será computado no orçamento de construção da unidade. 
                             P.5.2- ÁGUA POTÁVEL 
                        Cada residência terá seu abastecimento feito em separado, por intermédio de ramal 
privativo, provido de orifício limitador de consumo situado no interior da propriedade, no máximo a 
1,50m, da sua testada e protegida por caixa construída nos moldes determinados pela SAAE 
conforme detalhe.  
  Os ramais serão instalados pelos construtores, devidamente credenciados pela SAAE, 
ligados ao distribuidor através de registro de derivação do tipo aprovado. 
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  O material a ser utilizado nos ramais prediais, deverá também obedecer ao especificado 
pela SAAE. 
  Os serviços de ligação domiciliar de água potável se referem ao trecho da rede pública, 
incluindo colar de tomada, derivação e outras peças e conexões, até a caixa de proteção do medidor, 
incluindo registros, orifício limitador de consumo e demais peças e conexões. 
  Todas as residências serão providas de caixa d`água em fibra de vidro com capacidade 
de 500lts 
 
      P.5.3 - ESGOTOS SANITÁRIOS  
  Os serviços de ligações domiciliares de esgotos sanitários se referem ao trecho 
da rede pública (exceto a junção 45º x 100 mm), até a conexão com o ramal domiciliar quando não 
for prevista a construção da fossa.  
  P.6 - INSTRUÇÕES PARA EXECUÇÃO DAS INSTALAÇÕES EM TUBOS E PEÇAS DE 
PVC RÍGIDO (tipo esgoto, água  pluvial e água potável) 

• As instalações deverão ser executadas com emprego de tubos e peças adequadas, 
sem improvisações, tais como, o emprego de calor para confecção de bolsas e 
curvas. 

• Deverá ser utilizada curva 90º de raio curto para a saída do vaso sanitário. 
• Nas   transições   (vertical para horizontal)   deverão   ser   usadas, curvas de raio 

longo. 
• Sempre  que, por qualquer motivo,  não forem  encontradas  peças adequadas de 

PVC, a instalação deverá prosseguir com peças de tubos de ferro fundido. 
  A fim de melhorar a aderência de tubos e peças de PVC no concreto (especialmente 
ralos), deverá ser seguida a seguinte rotina : 
  a) Tornar áspera a superfície de plástico, com aplicação de lixa. 

a) Aplicação de cola própria à superfície lixada. 
b) Aplicação de PVC, previamente reduzido a grãos na superfície preparada. 

 Q - DIVERSOS  

  Q.1 - PLACA DE NUMERAÇÃO 
Em cada casa deverá ser aplicada placa de numeração, conforme detalhe apresentado 

pela SEMOUSPT ( placas de 0,12m x 0,18m ). 
Q.2 – CAIXA DE PROTEÇÃO DO HIDRÔMETRO 

  A caixa de proteção de hidrômetro deverá ser executada em concreto simples, em local 
assinalado no projeto, de acordo com os padrões da Concessionária. 
 

  R – TÉRMINO DA OBRA 
  A obra, na ocasião do seu término, deverá estar totalmente limpa, devendo estar com 
todos os aparelhos em perfeito funcionamento, assim como os lotes limpos e regularizados, livres 
de entulhos, restos de materiais e vestígios de obras. 
                        O cronograma da obra deverá contemplar que o tratamento paisagístico, conforme 
Projeto, estará totalmente implantado na ocasião da entrega da obra (isto é, as mudas estarão 
adaptadas ao seu novo sítio). 

Deverá ser mantido na obra um responsável, devidamente orientado pelo engenheiro 
ou arquiteto, bem como deverá este profissional praticar visitas periódicas ou quando solicitado pela 
fiscalização, de modo a dirimir dúvidas referentes à correta execução do projeto; 

Todos os equipamentos necessários de proteção individual (E.P.I.), ferramentas, 
uniformes, bem como todos os impostos, taxas e encargos sociais, leis trabalhistas, inclusive 
insalubridade, serão de inteira responsabilidade do contratado; 

A aceitação da obra estará condicionada ao cumprimento de todas as exigências 
efetuadas pelos engenheiros, arquitetos e técnicos do contratante, no que diz respeito ao cumprimento 
das Leis Trabalhistas e Previdenciárias (Registro de Empregados, recolhimento do FGTS e INSS), 
registro de ART. no CREA, qualidade na execução, acabamento e limpeza, que deverão estar de 
acordo com as especificações, normas, projetos de arquitetura e memorial descritivo; 

 

III. PRAZO DA OBRA 
 

o O prazo para total execução do contrato será de 90  (noventa dias); 
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IV– ITENS DE RELEVÂNCIA PARA CONSTAR NO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
• Construção ou Reforma de Edificações. 

 
 
 

José Luiz Machado 
Subsecreatário Municipal de Obras, Hbaitação e Serviços Públicos  

Portaria 088/2017 
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ANEXO V – MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 
 02.01 - 79482 ATERRO COM AREIA COM ADENSAMENTO HIDRAULICO  (03.010.0049-A - ITEM 
COMO REFERENCIA DE PREÇOS)  
40M² X ,504M X 6 UND =  120,9400 M3 
  
 04.01 - DROP.0036.74162/001 CAIXA DE CONCRETO, ALTURA = 1,00 METRO, DIAMETRO 
REGISTRO < 150 MM 36,0000 UM 1 UNS POR HABITAÇÃO 
   
 04.02 - 06.015.0030-A CAIXA DE RALO EM ALVENARIA DE BLOCOS DE 
CONCRETO(20X20X40CM),EM PAREDES DE 0,20M DE ESPESSURA,DE 0,30X0,90X0,90M,PARA 
AGUAS PLUVIAIS,SENDO AS PAREDES CHAPISCADAS E REVESTIDAS INTERNAMENTE COM 
ARGAMASSA,ENCHIMENTO DOS BLOCOS E BASE EM CONCRETO SIMPLES 
 FCK=10MPA E GRELHA DE FERRO FUNDIDO DE 135KG,INCLUSIVE FORNECIMENTO DE TODOS 
OS MATERIAIS  2,0000 UN 
  
 05.01 - 08.009.0010-A PAVIMENTACAO COM PARALELEPIPEDOS SOBRE COLCHAO DE EIA E 
REJUNTAMENTO DO MESMO MATERIAL,INCLUSIVE FORNECIMENTO DE TODOSOS 
MATERIAIS   1.958,6700 M2(VID PROJERTO CAD PARCELAMENTO E IMPLANTAÇÃO SENDO RUA I  
E RUA III 
   
 06.01 - 94964 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016  (ITEM DE REFERENCIA 94964) 
38,26M X 0,30M X 0,15M X 2 UND9VIGA E CINTA = 3,4434M³ X 6 = 20,6600 M3 
  
  06.02 - FUES.0042.85662 ARMACAO EM TELA DE AÇO SOLDADA NERVURADA Q-92   
174,9325M² X 1,48KG/M² =  258,9000 KG 
   
 06.03 - FUES.0044.74141/001 LAJE PRE-MOLD BETA 11 P/1KN/M2 VAOS 4,40M/INCL VIGOTAS 
TIJOLOS ARMADURA NEGATIVA CAPEAMENTO 3CM CONCRETO 20MPA ESCORAMENTO 
MATERIAL E MAO  DE OBRA.    
3,1850M²/UND X 6 UND  = 19,1100 M2 
   
 06.04 - 92271 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. 
AF_12/2015    
136,00M X 0,30M =- 40,8000 M2 
   
 06.05 - 92777 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 8,0 MM - MONTAGEM 
112,8379M² X 1,48KG/M² = 167,0000 KG 
   
 07.01 - 87490 ALVENARIA DE TIJOLOS CERAMICOS FURADOS, 10X20X30CM, ASSENTADOS COM 
ARGAMASSA CIMENTO/AREIA 1:7 COM PREPARO MANUAL, ESP. PAREDE = 10CM, COM JUNTAS 
DE 1 5MM, CONSIDERANDO 8% 
 DE PERDAS NOS TIJOLOS E 5% NA ARGAMASSADE ASSENTAMENTO  
49,7250M² X .6 UND = 298,3500 M2 
   
 08.01 - SEDI.0321.73465 PISO CIMENTADO E=1,5CM C/ARGAMASSA 1:3 CIMENTO AREIA ALISADO 
COLHERSOBRE BASE EXISTENTE.   3,30M² /UND X 24 UND = 79,2000 M2 
   
 08.02 - 13.026.0011-A REVESTIMENTO DE PAREDES COM AZULEJO BRANCO
 15X15CM,QUALIDADEEXTRA,ASSENTES COM NATA DE CIMENTO COMUM,TENDO JUNTAS 
CORRIDAS COM 2MM,REJUNTADAS COM PAS TA DE CIMENTO 
BRANCO,EXCLUSIVECHAPISCO E EMBOCO  46,56M X 1,50M = 69,8400 M2 
  
  08.03 - 87529 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAR  22,9445M X 3,00M  X 12 UND =  826,0000 M2 
   
 09.01 - 90820 PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 60X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU 
Secretaria Municipal de Governo 

 39

PMCA/RJ 
PROCESSO N.º: 7636/2018 
 

RUBRICA _____________ FLS. ______ 

AF_08/2015   23,0000 UN 
   
 09.02 - 90831 FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, ACABAMENTO 
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2015   34,0000 UN 
   
 09.03 - 14.002.0406-A PORTA DE ABRIR EM ACO LAMINADO A FRIO COM ADICAO DE 
 COBRE,QUADRICULADA,PINTADA COM TINTA PRIMER,COM LARGURA E ALTURA APROXIMADAS 
DE 0,80X2,10M,INCLUSI VE FECHADURA DE CILINDRO E DOBRADICAS,EXCLUSIVE 
VIDRO.FORNECIMENTO E COLOCACAO  30,0000 UN 
  
  09.04 - 94562 JANELA DE AÇO DE CORRER, 4 FOLHAS, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, SEM 
VIDROS, PADRONIZADA. AF_07/2016   20,0000 M2 
   
 09.05 - 14.002.0432-A JANELA BASCULANTE EM ACO LAMINADO A FRIO COM ADICAO DE 
COBRE,DE 1 SECAO COM 2 BASCULAS,MEDINDO 0,60X0,60M,PRE-PINTADA,COMPLETA,COM 2 
QUADROS FIXOS,SEN DO 1 SUPERIOR E 1 INFERIOR,EXCLUSIVE VIDRO.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO  10,0000 UN 
   
 09.06 - 14.002.0444-A JANELA BASCULANTE EM ACO LAMINADO A FRIO COM ADICAO DE 
COBRE,DE 1 SECAO COM 3 BASCULAS,MEDINDO 0,80X0,80M,PRE-PINTADA,COMPLETA,COM 2 
QUADROS FIXOS,SEN DO 2 PARTES LATERAIS FIXAS COMDIVISOES,SENDO 1 SUPERIOR E 1 
INFERIOR,EXCLUSIVE VIDRO.FORNECIMENTO E COLOCACAO  10,0000 UN 
   
 09.07 - 14.004.0040-A VIDRO,FANTASIA,DE 4MM DE ESPESSURA,DO TIPO 
MARTELADO,ARTICO,OU LIXA.FORNECIMENTO E COLOCACAO   3,2723M² X 36 UND = 
225,8000 M2 
   
 10.01 - 15.004.0175-B RALO SIFONADO DE PVC(150X185)X75MM RIGIDO EM PAVIMENTO 
ELEVADO,COM SAIDA DE 75MM SOLDAVEL,GRELHA REDONDA E PORTA-
GRELHA,COMPREENDENDO:3,00M DE TUBO DE PVC DE 75MM E SUA LIGACAO AO RAMAL DE 
QUEDA E VENTILACAO.FORNECIMENTO E INSTALACAO  14,0000 UN 
   
 10.02 - 15.028.0005-A COLOCACAO DE RESERVATORIO DE FIBROCIMENTO,FIBRA DE VIDRO 
OUSEMELHANTE DE 500L,INCLUSIVE PECAS DE APOIO EM ALVENARIA E MADEIRA SERRADA,E 
FLANGES DE LI GACAO HIDRAULICA,EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO RESERVATORIO  
14,0000 UN 
   
 10.03 - 15.004.0108-A INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE VASO SANITARIO INDIVIDUAL E CAIXA 
DE DESCARGA(EXCLUSIVE ESTES)EM PAVIMENTO TERREO,COMPREENDENDO INSTALACAO 
HIDRAULICA COM 2,00M DE TUBO DE PVC DE 25MM,COM CONEXOES,ATE A CAIXA E APOS 
ESTA ATE O VASO,LIGACAO DE ESGOTO COM 3,00M DE TUBO DE PVC DE 100MM A CAIXA 
INSPECAO E TUBO VENTILACAO,INCLUSIVE CONEXOES,EXCLUSIVE TUBO V ENTILACAO 6,0000 
UN 
   
 10.04 - 15.004.0063-A INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE LAVATORIO DE UMA 
TORNEIRA(EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO APARELHO),COMPREENDENDO:3,00M DE TUBO DE 
PVC DE 25MM,2,00M DE TUBO DE PVCDE 40MM,RABICHOS E CONEXOES  6,0000 UN 
   
 10.05 - 15.004.0045-A INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE CHUVEIRO(EXCLUSIVE 
FORNECIMENTODO APARELHO E REGISTRO),COMPREENDENDO:5,00M DE TUBO DE 
PVCDE 25MM,RALO SECO DE PVC 100MM COM GRELHA,2,00M DE TUBO DE PVC DE 40MM E 
CONEXOES  6,0000 UN  
  
 10.06 - 15.004.0070-A INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE TANQUE DE SERVICO (EXCLUSIVE 
FORNECIMENTO DO APARELHO),COMPREENDENDO:3,00M DE TUBO DE PVC DE 25MM,3,00M 
DE TUBO DE PVC DE 50MM E CONEXOES  6,0000 UN 
   
 10.07 - 15.004.0060-B INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE PIA COM 1 CUBA(EXCLUSIVE 
FORNECIMENTO DO APARELHO),COMPREENDENDO:3,00M DE TUBO DE PVC DE 25MM,3,00M 
DE TUBO DE PVC DE 50M M E CONEXOES  6,0000 UN 
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 10.08 - INHI.0181.74051/002 CAIXA DE GORDURA SIMPLES EM CONCRETO PRE-MOLDADO DN 
40MM COM TAMPA - FORNECIMENTO E INSTALACAO   36,0000 UN 
   
 10.09 - 15.004.0075-A INSTALACAO E ASSENTAMENTO DE CAIXA DE DESCARGA ELEVADA 
(EXCLUSIVE FORNECIMENTO DA CAIXA),COMPREENDENDO:2,00M DE TUBO DEPVC DE 
25MM,CONEXOES E MONTAGE M 30,0000 UN 
   
 10.10 - 15.015.0026-A INSTALACAO DE PONTO DE LUZ,APARENTE,EQUIVALENTE A 2 VARAS 
DEELETRODUTO DE PVC RIGIDO DE 1/2",12,00M DE FIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES,LUVAS,CURVA E INTER RUPTOR DE EMBUTIR COM PLACA 
FOSFORESCENTE  138,0000 UN 
  
  10.11 - 15.004.0190-A LIGACAO A COLUNA DE GORDURA DO ESGOTO DE PIAS EM TUBO 
DE PVCDE 50MM SOLDAVEL,COM CONEXOES   30,0000 UN 
   
 10.12 - INEL.0169.74131/001 QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA EM CHAPA METALICA, 
PARA 3 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES, SEM DISPOSITIVO PARA CHAVE 
GERAL, COM PORTA, SEM BARRAMENTOS FASES E COM BARRAMENTO NEUTRO, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO  11,0000 UN 
  
  10.13 - 95676 CAIXA EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO PARA ABRIGO DE HIDRÔMETRO COM 
DN 20 (½”) – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016   36,0000 UN 
   
 10.14 - INEL.0172.9540 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREA MONOFÁSICA 50A COM POSTE 
DE CONCRETO, INCLUSIVE CABEAMENTO, CAIXA DE PROTEÇÃO PARA MEDIDOR E 
ATERRAMENTO.   18,0000 UN 
   
 10.15 - 15.015.0265-A INSTALACAO DE PONTO DE TOMADA,EMBUTIDO NA 
ALVENARIA,EQUIVALENTE A 2 VARAS DE ELETRODUTO DE PVC RIGIDO DE 1/2",12,00M DEFIO 
2,5MM2,CAIXAS,CONEXOES E T OMADA,DE EMBUTIR 2P+T,20A,COM PLACA 
FOSFORESCENTE,INCLUSIVE ABERTURA E FECHAMENTO DE RASGOEM ALVENARIA 
 43,0000 UN 
   
 10.16 - INEL.0169.74130/002 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 35 A 50A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO   84,0000 UN 
   
 10.17 - 95673 HIDRÔMETRO DN 20 (½”), 1,5 M³/H – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2016   
36,0000 UN  
  
 10.18 - LIPR.0059.73658 LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ESGOTO DN 100MM, DA CASA ATÉ A CAIXA, 
COMPOSTO POR 10,0M TUBO DE PVC ESGOTO PREDIAL DN 100MM E CAIXA DE ALVENARIA 
COMTAMPA DE C ONCRETO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO  5,0000 UN 
   
 11.01 - 92565 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA DE MADEIRA NÃO 
APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E PARA TELHA CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO 30,3720M²/UND X 10 UND =  303,7200 M2 
 
 11.02 - 16.002.0012-A COBERTURA EM TELHA CERAMICA PORTUGUESA OU 
ROMANA,EXCLUSIVE CUMEEIRA E MADEIRAMENTO MEDIDA PELA AREA REAL DE 
COBERTURA.FORNECIMENTO E COLOCACAO   30,3720M²/UND X 10 UND =  303,7200 M2303,7200 
M2 
   
 11.03 - 94219 CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORT 6,60 M /UND X 16  105,6000 M 
   
 11.04 - 16.002.0015-A CUMEEIRA PARA COBERTURA EM TELHAS 
FRANCESAS,COLONIAIS,ROMANAOU PORTUGUESA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 4,02M/UND 
X 10UND =  40,2000 M 
   
 11.05 - 16.001.0093-0 "TERCA DE MADEIRA SERRADA,EM PECAS DE 3""X9"",PARA COBERTURA 
DE"QUALQUER TIPO.FORNECIMENTO E COLOCACAO   32,0000 M 
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 12.01 - SEDI.0321.88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRILICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃO   5.390,0000 M2 
  
  12.02 - PINT.0158.79498/001 REPINTURA INT OU EXT SOBRE FERRO C/TINTA A OLEO 
BRILHANTE INCL LIXAMENTO LEVE LIMPEZA UMA DEMAO DE ANTI-OXIDO E UMA DEMAO DE 
ACABAMENTO NACOR EXISTE NTE 496,7200 M2 
   
 12.03 - PINT.0160.79465 PINTURA C/BORRACHA CLORADA 2DEMAOS-261608   201,6800 M2 
   
 13.01 - 18.021.0030-A RESERVATORIO,EM FIBRA DE VIDRO OU POLIETILENO,COM 
CAPACIDADEEM TORNO DE 500L,INCLUSIVE TAMPA DE VEDACAO COM ESCOTILHA E 
FIXADORES.FORNECIMENTO   14,0000 UN 
   
 13.02 - 18.002.0080-A VASO SANITARIO DE LOUCA BRANCA,CONVENCIONAL,TIPO 
POPULAR,COMMEDIDAS EM TORNO DE 37X47X38CM,INCLUSIVE ASSENTO PLASTICO TIPO 
POPULAR,CAIXA DE DESCARGA PLASTICA EXTERNA COMPLETA,TUBODE DESCARGA 
LONGO,BOLSA DE LIGACAO E ACESSORIOS DE FIXACAO.FORNECIMENTO  35,0000 UN 
  
  13.03 - 18.100.0025-A BANCA DE MARMORE SINTETICO,MEDINDO 120X50CM,COM CUBA 
DO MESMO MATERIAL,EXCLUSIVE TORNEIRA,VALVULA E SIFAO.FORNECIMENTO 
EASSENTAMENTO   12,0000 UN 
   
 13.04 - 18.006.0005-A LAVATORIO DE LOUCA BRANCA,TIPO POPULAR,SEM LADRAO,COM 
MEDIDAS EM TORNO DE 47X35CM,INCLUSIVE ACESSORIOS DE FIXACAO.FORNECIMENTO   
36,0000 UN 
   
 13.05 - 86927 TANQUE DE MARMORE SINTETICO 22 LITROS COM VALVULA EM PLASTICO 
BRANCO 1.1/4"X1.1/2", SIFAO PLASTICO TIPO COPO 1.1/4" E TORNEIRA DE METAL AMARELO 
CURTA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE - FORNECIMENTO E INSTALACAO  35,0000 UN 
   
 13.06 - 18.009.0058-A TORNEIRA PARA PIA OU TANQUE,1158 DE 1/2"X18CM 
APROXIMADAMENTE,EM METAL CROMADO.FORNECIMENTO   36,0000 UN 
   
 13.07 - 18.007.0043-A CHUVEIRO PLASTICO,BRANCO,INCLUSIVE BRACO.FORNECIMENTO   
36,0000 UN 
  
  13.08 - 18.011.0003-A TORNEIRA DE BOIA EM PLASTICO,PARA CAIXA D'AGUA,DE 
1/2".FORNECIMENTO E COLOCACAO   13,0000 UN 
  
  13.09 - 18.008.0005-A TORNEIRA DE PLASTICO PARA LAVATORIO,DE 1/2".FORNECIMENTO   
35,0000 UN 
 
 14.01 - 05.100.9000-A ADMINISTRAÇÃO LOCAL   84,2600 UND 
     R$ 84,26 X 48,88 = 4.118,62  
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ANEXO VI – PROPOSTA COMERCIAL; 
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ANEXO VII - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E PESSOAL TÉCNICO 
 

 
 
NOME DA EMPRESA: 
 
C.N.P.J. 
 
ENDEREÇO 
 
 
 
Declara formalmente a disponibilidade de instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados a 
realização do objeto da licitação, prevista no art. 30, § 6º da Lei n.º 8666/93 e suas alterações, conforme 
relação a seguir: 
 
Instalações: 
Aparelhamento: 
Pessoal Técnico: 
 
 
 
 
Casimiro de Abreu, ......... de ..................... de 20__. 
 
 
 
............................................................................. 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
 
Nome 
Carteira de Identidade 
Cargo 
Carimbo da Empresa 
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ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DAS OBRAS 
 
 
 
Declaro para fins de participação na Tomada de Preços n.º .../.....,  relativa as obras e/ou  serviços 

de...........................................................................................................................................  
..............................................................................................................................................................  
que a  empresa..................................................................................................................................... 
........................................................................................................................................representada por seu 
responsável técnico o Sr  ....................................................................................................... 
CREA n.º  ............................................... ,tomou conhecimento das  obras/serviços,  tendo inclusive  visitado  
o  local   e  está   ciente   das   características  e   eventuais dificuldades,  assim como  das  necessidades 
para sua execução. 

 
 
 
Rio de Janeiro , ............... de ......................................... de 20__. 
 
 
 
 
........................................................................................... 
Responsável da empresa e carimbo da empresa 
 

 
 
 
.......................................................................................................................... 
Secretário da Secretaria Municipal de obras, Serviços Públicos e Transporte  
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ANEXO X 
 

DECLARAÇÃO DO MENOR 
 

TOMADA DE PREÇOS  n.º .../...   
 
A empresa............................................................................................................................. 
.............................................................................................................................................(razão social da 
empresa), inscrita no CNPJ n.º .......................................................... por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr. 
(a)..........................................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................................... 
portador da carteira de identidade n.º .............................................. e do CPF n.º 
....................................DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21/06/93, 
acrescida pela Lei n.º 9.854 de 27/10/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
 
 
 
(    ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.  
 
 

...................................................... 
(data) 
 
 
.......................................................  
(representante legal) 
 
 
 

(*) Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU 
Secretaria Municipal de Governo 

 47

PMCA/RJ 
PROCESSO N.º: 7636/2018 
 

RUBRICA _____________ FLS. ______ 

ANEXO XI 
 

 (MODELO) DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO COM O SERVIÇO PÚBLICO 
 
 
 

Eu, _________________________________________________, responsável legal da empresa 
___________________________________________________ inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________________________________________, interessada em participar da Tomada de 
Preço nº ____/2018, DECLARO, sob as penas da lei, que nos termos do artigo 9º, da lei 8666/93, a 
Empresa _______________________________________, NÃO possui em seu quadro de pessoal, 
servidores, empregados públicos ou dirigentes do município de Casimiro de Abreu, ou que tenha sido, nos 
últimos 180 (cento e oitenta) dias, ocupantes de cargo, emprego ou função no Município e/ou que tenha 
tomado parte na elaboração do projeto como autor ou colaborador. 
 

Declaro, ainda, nos termos do artigo 98 da Lei Organica do Municipio de Casimiro de Abreu, que a 
empresa não possui em seu quadro pessoas ligadas ao Prefeito e seus auxiliares diretos, Vice-Prefeito e 
Vereadores por matrimonio ou parentesco, afim ou consangüíneo, até o segundo grau, ou por adoção, 
bem como esta situação não se persiste nos últimos 06 (seis) meses após findas as respectivas funções. 
 
 
Local e data 
 
Nome da Empresa Licitante 
Responsável legal 
 
OBS : favor preencher em papel timbrado da licitante, com assinatura do responsável legal 
devidamente com firma reconhecida 
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ANEXO XII 
 

DECLARAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA 
 

 

 

Declaro para os devidos fins, referente à Tomada de Preços n.º __, que eu, ____________, 
registrado no CREA/RJ sob n.º __, autorizo minha inclusão na equipe técnica da empresa 
___________________, CNPJ n.º _____________, para responder como responsável técnico da referida 
empresa durante a execução dos obra/serviços, objeto do presente certame licitatório. 

 

 

Data,___/___/___ 

 

 

Assinatura 

CREA/--- 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU 
Secretaria Municipal de Governo 

 49

PMCA/RJ 
PROCESSO N.º: 7636/2018 
 

RUBRICA _____________ FLS. ______ 

ANEXO XIII 
MODELO DE DOCUMENTO CREDENCIAL 

 
CREDENCIAMENTO 
 
Ref.: TP nº   ______/_____ – PMCA 
 
Prezados Senhores:  
 
Pelo presente documento, outorgamos ao Sr.....................(nome, qualificação e endereço), portador da 
carteira de identidade nº .........................., expedida pelo (a) ......................................... , inscrito no CIC sob 
o nº ................................................... , poderes para representar esta Empresa ...........................................( 
razão social e endereço da licitante ) CNPJ/MF nº ..................................., Inscrição Estadual nº 
........................................ na licitação referida em epígrafe, podendo praticar todos os atos necessários e 
indispensáveis ao bom e fiel desempenho deste mandato, inclusive, prestar esclarecimentos, receber 
notificações e manifestar-se quanto a sua motivação e desistência de interpor recursos. 
 
OBS: No caso de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte acrescentar: formular propostas, nos 
casos previstos nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  
 
..................................................................................... 
(data) 
...................................................................................... 
(representante legal) 
 
Observação:   
1. A Carta de Credenciamento deverá ser preenchida em papel timbrado da licitante, com assinatura 
do responsável legal devidamente com firma reconhecida. 
.  
 
2. A Carta de Credenciamento e o documento que comprova a representatividade legal do outorgante, 
deverão ser entregues pelo credenciado, DENTRO dos envelopes de Documentação. 
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ANEXO XIV – (MODELO) DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO 

 
 
Ref. Tomada de Preços Nº ___/______ 
 
A firma / Empresa ____________________________________________,Sediada na rua 
____________________________________________, n.º ______, ____________(cidade) (estado), 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J) sob n.º _______ por seu representante legal 
(Diretor gerente, Proprietário , etc.) DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, inexistindo até a presente data fatos 
supervenientes impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
 
________________, _____ de _________ de __________ 
 
Assinatura do responsável pela empresa 
Nome do responsável pela empresa 
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ANEXO XV - (MODELO) 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
A Empresa ________________________________, com sede na ________________________, inscrita 
no CNPJ n.º ______________________, vem, por intermédio do representante legal o(a) Sr.(a) 
______________________, portador(a) da carteira de Identidade n.º _______ e do CPF/MF 
__________________, DECLARAR, sob as penas da Lei, que é 
___________________(MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE), que cumpre os 
requisitos legais para efeito de qualificação como  ME-EPP  e que não se enquadra em nenhuma das 
hipóteses elencadas no Parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, estando apta a usufruir 
dos direitos de que tratam os Artigos 42 a 49  da mencionada Lei, não havendo fato superveniente 
impeditivo da participação no presente certame. 
 
 
___________________, __ de __________ de 20__ 
 
 
 
 
________________________________________________ 
Representante Legal 
 
 
 
 
Obs.: Esta declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e entregue fora de qualquer 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


